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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE 
TEXTOS DE GÊNEROS VARIADOS.

Interpretação Textual

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e rela-
cionadas entre si, formando um todo significativo capaz 
de produzir interação comunicativa (capacidade de codi-
ficar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. 
Em cada uma delas, há uma informação que se liga com 
a anterior e/ou com a posterior, criando condições para 
a estruturação do conteúdo a ser transmitido. A essa in-
terligação dá-se o nome de contexto. O relacionamento 
entre as frases é tão grande que, se uma frase for retirada 
de seu contexto original e analisada separadamente, po-
derá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam refe-
rências diretas ou indiretas a outros autores através de 
citações. Esse tipo de recurso denomina-se intertexto.

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação 
de um texto é a identificação de sua ideia principal. A 
partir daí, localizam-se as ideias secundárias (ou fun-
damentações), as argumentações (ou explicações), que 
levam ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova.

Normalmente, em uma prova, o candidato deve:
	  Identificar os elementos fundamentais de uma 

argumentação, de um processo, de uma época (neste 
caso, procuram-se os verbos e os advérbios, os quais de-
finem o tempo).
	 Comparar as relações de semelhança ou de dife-

renças entre as situações do texto.
	 Comentar/relacionar o conteúdo apresentado 

com uma realidade.   
	 Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
	 Parafrasear = reescrever o texto com outras pa-

lavras.

1. Condições básicas para interpretar

Fazem-se necessários: conhecimento histórico-literá-
rio (escolas e gêneros literários, estrutura do texto), lei-
tura e prática; conhecimento gramatical, estilístico (qua-
lidades do texto) e semântico; capacidade de observação 
e de síntese; capacidade de raciocínio.

2. Interpretar/Compreender

Interpretar significa:
Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
Através do texto, infere-se que...
É possível deduzir que...
O autor permite concluir que...
Qual é a intenção do autor ao afirmar que...
Compreender significa
Entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
O texto diz que...
É sugerido pelo autor que...

De acordo com o texto, é correta ou errada a afirma-
ção...

O narrador afirma...

3. Erros de interpretação

	 Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai 
do contexto, acrescentando ideias que não estão 
no texto, quer por conhecimento prévio do tema 
quer pela imaginação.

	 Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se 
atenção apenas a um aspecto (esquecendo que 
um texto é um conjunto de ideias), o que pode ser 
insuficiente para o entendimento do tema desen-
volvido. 

	 Contradição = às vezes o texto apresenta ideias 
contrárias às do candidato, fazendo-o tirar con-
clusões equivocadas e, consequentemente, errar a 
questão.

Observação: 
Muitos pensam que existem a ótica do escritor e a 

ótica do leitor. Pode ser que existam, mas em uma prova 
de concurso, o que deve ser levado em consideração é o 
que o autor diz e nada mais.

Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que 
relaciona palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre 
si. Em outras palavras, a coesão dá-se quando, através de 
um pronome relativo, uma conjunção (NEXOS), ou um 
pronome oblíquo átono, há uma relação correta entre o 
que se vai dizer e o que já foi dito.

 
São muitos os erros de coesão no dia a dia e, entre 

eles, está o mau uso do pronome relativo e do prono-
me oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; 
aquele, do seu antecedente. Não se pode esquecer tam-
bém de que os pronomes relativos têm, cada um, valor 
semântico, por isso a necessidade de adequação ao an-
tecedente.  

Os pronomes relativos são muito importantes na in-
terpretação de texto, pois seu uso incorreto traz erros de 
coesão. Assim sendo, deve-se levar em consideração que 
existe um pronome relativo adequado a cada circunstân-
cia, a saber:

que (neutro) - relaciona-se com qualquer anteceden-
te, mas depende das condições da frase.

qual (neutro) idem ao anterior.
quem (pessoa)
cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois 

o objeto possuído. 
como (modo)
onde (lugar)
quando (tempo)
quanto (montante) 
Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria 

aparecer o demonstrativo O).
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3. Dicas para melhorar a interpretação de textos

	 Leia todo o texto, procurando ter uma visão ge-
ral do assunto. Se ele for longo, não desista! Há 
muitos candidatos na disputa, portanto, quanto 
mais informação você absorver com a leitura, mais 
chances terá de resolver as questões. 

	 Se encontrar palavras desconhecidas, não inter-
rompa a leitura.

	 Leia o texto, pelo menos, duas vezes – ou quantas 
forem necessárias.

	 Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma 
conclusão).

	 Volte ao texto quantas vezes precisar.
	 Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as 

do autor. 
	 Fragmente o texto (parágrafos, partes) para me-

lhor compreensão.
	 Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de 

cada questão.
	 O autor defende ideias e você deve percebê-las.
	 Observe as relações interparágrafos. Um parágra-

fo geralmente mantém com outro uma relação de 
continuação, conclusão ou falsa oposição. Identifi-
que muito bem essas relações. 

	 Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou 
seja, a ideia mais importante. 

	 Nos enunciados, grife palavras como “correto” 
ou “incorreto”, evitando, assim, uma confusão na 
hora da resposta – o que vale não somente para 
Interpretação de Texto, mas para todas as demais 
questões! 

	 Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia prin-
cipal, leia com atenção a introdução e/ou a con-
clusão.

	 Olhe com especial atenção os pronomes relativos, 
pronomes pessoais, pronomes demonstrativos, 
etc., chamados vocábulos relatores, porque reme-
tem a outros vocábulos do texto.

 
SITES
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/por-

tugues/como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-me-

lhorar-a-interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-

-para-voce-interpretar-melhor-um.html        
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/ques-

tao-117-portugues.htm

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1AAA

A valorização do direito à vida digna preserva as duas 
faces do homem: a do indivíduo e a do ser político; a 
do ser em si e a do ser com o outro. O homem é inteiro 
em sua dimensão plural e faz-se único em sua condição 
social. Igual em sua humanidade, o homem desiguala-se, 
singulariza-se em sua individualidade. O direito é o ins-
trumento da fraternização racional e rigorosa.
O direito à vida é a substância em torno da qual todos os 
direitos se conjugam, se desdobram, se somam para que 
o sistema fique mais e mais próximo da ideia concretizá-
vel de justiça social.
Mais valeria que a vida atravessasse as páginas da Lei 
Maior a se traduzir em palavras que fossem apenas a re-
velação da justiça. Quando os descaminhos não condu-
zirem a isso, competirá ao homem transformar a lei na 
vida mais digna para que a convivência política seja mais 
fecunda e humana.
Cármen Lúcia Antunes Rocha. Comentário ao artigo 3.º. 
In: 50 anos da Declaração Universal dos Direitos Hu-
manos 1948-1998: conquistas e desafios. Brasília: OAB, 
Comissão Nacional de Direitos Humanos, 1998, p. 50-1 
(com adaptações).

Compreende-se do texto CG1A1AAA que o ser humano 
tem direito 

a) de agir de forma autônoma, em nome da lei da sobre-
vivência das espécies.

b) de ignorar o direito do outro se isso lhe for necessário 
para defender seus interesses.

c) de demandar ao sistema judicial a concretização de 
seus direitos.

d) à institucionalização do seu direito em detrimento dos 
direitos de outros.

e) a uma vida plena e adequada, direito esse que está na 
essência de todos os direitos.

Resposta: Letra E. O ser humano tem direito a uma 
vida digna, adequada, para que consiga gozar de seus 
direitos – saúde, educação, segurança – e exercer seus 
deveres plenamente, como prescrevem todos os di-
reitos: (...) O direito à vida é a substância em torno da 
qual todos os direitos se conjugam (...).

2. (PCJ-MT – Delegado Substituto – Superior – Ces-
pe – 2017) 

Texto CG1A1BBB

Segundo o parágrafo único do art. 1.º da Constituição 
da República Federativa do Brasil, “Todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes elei-
tos ou diretamente, nos termos desta Constituição.” Em 
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virtude desse comando, afirma-se que o poder dos juízes 
emana do povo e em seu nome é exercido. A forma de 
sua investidura é legitimada pela compatibilidade com as 
regras do Estado de direito e eles são, assim, autênticos 
agentes do poder popular, que o Estado polariza e exer-
ce. Na Itália, isso é constantemente lembrado, porque 
toda sentença é dedicada (intestata) ao povo italiano, em 
nome do qual é pronunciada.

Cândido Rangel Dinamarco. A instrumentalidade do pro-
cesso. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1987, p. 195 (com 
adaptações).

Conforme as ideias do texto CG1A1BBB,

a) o Poder Judiciário brasileiro desempenha seu papel 
com fundamento no princípio da soberania popular.

b) os magistrados do Brasil deveriam ser escolhidos pelo 
voto popular, como ocorre com os representantes dos 
demais poderes.

c) os magistrados italianos, ao contrário dos brasileiros, 
exercem o poder que lhes é conferido em nome de 
seus nacionais.

d) há incompatibilidade entre o autogoverno da magis-
tratura e o sistema democrático.

e) os magistrados brasileiros exercem o poder constitucio-
nal que lhes é atribuído em nome do governo federal.

Resposta: Letra A. A questão deve ser respondida se-
gundo o texto: (...) “Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição.” Em virtude des-
se comando, afirma-se que o poder dos juízes emana 
do povo e em seu nome é exercido (...).

3. (PCJ-MT – DELEGADO SUBSTITUTO – SUPERIOR 
– CESPE – 2017 – ADAPTADA) No texto CG1A1BBB, o 
vocábulo ‘emana’ foi empregado com o sentido de

a) trata.
b) provém.
c) manifesta.
d) pertence.
e) cabe.

Resposta: Letra B. Dentro do contexto, “emana” tem 
o sentido de “provém”.

RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS. 

Tipologia e Gênero Textual

A todo o momento nos deparamos com vários tex-
tos, sejam eles verbais ou não verbais. Em todos há a 
presença do discurso, isto é, a ideia intrínseca, a essência 
daquilo que está sendo transmitido entre os interlocuto-
res. Estes interlocutores são as peças principais em um 
diálogo ou em um texto escrito.

É de fundamental importância sabermos classificar os 
textos com os quais travamos convivência no nosso dia a 
dia. Para isso, precisamos saber que existem tipos textuais 
e gêneros textuais.

Comumente relatamos sobre um acontecimento, um 
fato presenciado ou ocorrido conosco, expomos nossa 
opinião sobre determinado assunto, descrevemos algum 
lugar que visitamos, fazemos um retrato verbal sobre al-
guém que acabamos de conhecer ou ver. É exatamente 
nessas situações corriqueiras que classificamos os nossos 
textos naquela tradicional tipologia: Narração, Descrição 
e Dissertação.

1. As tipologias textuais se caracterizam pelos 
aspectos de ordem linguística

Os tipos textuais designam uma sequência definida 
pela natureza linguística de sua composição. São obser-
vados aspectos lexicais, sintáticos, tempos verbais, rela-
ções logicas. Os tipos textuais são o narrativo, descritivo, 
argumentativo/dissertativo, injuntivo e expositivo.

A) Textos narrativos – constituem-se de verbos de 
ação demarcados no tempo do universo narrado, 
como também de advérbios, como é o caso de an-
tes, agora, depois, entre outros: Ela entrava em seu 
carro quando ele apareceu. Depois de muita conver-
sa, resolveram...

B) Textos descritivos – como o próprio nome indica, 
descrevem características tanto físicas quanto psi-
cológicas acerca de um determinado indivíduo ou 
objeto. Os tempos verbais aparecem demarcados 
no presente ou no pretérito imperfeito: “Tinha os 
cabelos mais negros como a asa da graúna...”

C) Textos expositivos – Têm por finalidade explicar 
um assunto ou uma determinada situação que se 
almeje desenvolvê-la, enfatizando acerca das ra-
zões de ela acontecer, como em: O cadastramento 
irá se prorrogar até o dia 02 de dezembro, portan-
to, não se esqueça de fazê-lo, sob pena de perder o 
benefício.

D) Textos injuntivos (instrucional) – Trata-se de 
uma modalidade na qual as ações são prescritas de 
forma sequencial, utilizando-se de verbos expres-
sos no imperativo, infinitivo ou futuro do presente: 
Misture todos os ingrediente e bata no liquidificador 
até criar uma massa homogênea. 

E) Textos argumentativos (dissertativo) – Demar-
cam-se pelo predomínio de operadores argumen-
tativos, revelados por uma carga ideológica cons-
tituída de argumentos e contra-argumentos que 
justificam a posição assumida acerca de um deter-
minado assunto: A mulher do mundo contemporâ-
neo luta cada vez mais para conquistar seu espaço 
no mercado de trabalho, o que significa que os gê-
neros estão em complementação, não em disputa.

2. Gêneros Textuais

São os textos materializados que encontramos em 
nosso cotidiano; tais textos apresentam características 
sócio-comunicativas definidas por seu estilo, função, 
composição, conteúdo e canal. Como exemplos, temos: 
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receita culinária, e-mail, reportagem, monografia, poema, 
editorial, piada, debate, agenda, inquérito policial, fórum, 
blog, etc.

A escolha de um determinado gênero discursivo depen-
de, em grande parte, da situação de produção, ou seja, a 
finalidade do texto a ser produzido, quem são os locutores 
e os interlocutores, o meio disponível para veicular o texto, 
etc. 

Os gêneros discursivos geralmente estão ligados a 
esferas de circulação. Assim, na esfera jornalística, por 
exemplo, são comuns gêneros como notícias, reporta-
gens, editoriais, entrevistas e outros; na esfera de divul-
gação científica são comuns gêneros como verbete de 
dicionário ou de enciclopédia, artigo ou ensaio científico, 
seminário, conferência.

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
Português linguagens: volume 1 / Wiliam Roberto 

Cereja, Thereza Cochar Magalhães. – 7.ª ed. Reform.  – 
São Paulo: Saraiva, 2010.

Português – Literatura, Produção de Textos & Gra-
mática – volume único / Samira Yousseff Campedelli, 
Jésus Barbosa Souza. – 3.ª ed. – São Paulo: Saraiva, 2002.

SITE
http://www.brasilescola.com/redacao/tipologia-textual.

htm

Observação: Não foram encontradas questões 
abrangendo tal conteúdo.

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL

ORTOGRAFIA

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da cor-
reta grafia das palavras. É ela quem ordena qual som 
devem ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma 
língua são grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras 
é necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções 
e, em alguns casos, há necessidade de conhecimento de 
etimologia (origem da palavra).

1. Regras ortográficas

A) O fonema S

São escritas com S e não C/Ç
	 Palavras substantivadas derivadas de verbos com 

radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender 
- pretensão / expandir - expansão / ascender - as-
censão / inverter - inversão / aspergir - aspersão / 
submergir - submersão / divertir - diversão / im-
pelir - impulsivo / compelir - compulsório / repelir 
- repulsa / recorrer - recurso / discorrer - discurso / 
sentir - sensível / consentir – consensual.

São escritos com SS e não C e Ç 
	 Nomes derivados dos verbos cujos radicais ter-

minem em gred, ced, prim ou com verbos ter-
minados por tir ou - meter: agredir - agressivo / 
imprimir - impressão / admitir - admissão / ceder 
- cessão / exceder - excesso / percutir - percussão / 
regredir - regressão / oprimir - opressão / compro-
meter - compromisso / submeter – submissão.

	 Quando o prefixo termina com vogal que se junta 
com a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simé-
trico - assimétrico / re + surgir – ressurgir.

	 No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. 
Exemplos: ficasse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS
	 Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açú-

car.
	 Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: 

cipó, Juçara, caçula, cachaça, cacique.
	 Sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, 

uçu, uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, car-
niça, caniço, esperança, carapuça, dentuço.

	 Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção 
/ deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

	 Após ditongos: foice, coice, traição.
	 Palavras derivadas de outras terminadas em -te, 

to(r): marte - marciano / infrator - infração / ab-
sorto – absorção.

B) O fonema z
São escritos com S e não Z
	 Sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é 

substantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárqui-
cos: freguês, freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, 
princesa.

	 Sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

	 Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, 
quis, quiseste.

	 Nomes derivados de verbos com radicais termi-
nados em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / 
empreender - empresa / difundir – difusão.

	 Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís 
- Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

	 Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
	 Verbos derivados de nomes cujo radical termina 

com “s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar 
– pesquisar.

São escritos com Z e não S
	 Sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de 

adjetivo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – 
beleza.

Sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): final - finalizar / concreto 
– concretizar.

	 Consoante de ligação se o radical não terminar 
com “s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.
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VISA AVALIAR A HABILIDADE DO CANDIDATO EM ENTENDER A ESTRUTURA LÓGICA 
DAS RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, LUGARES, COISAS, EVENTOS FICTÍCIOS; 
DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES 
USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA DAQUELAS RELAÇÕES. AS QUESTÕES DESTA 
PROVA PODERÃO TRATAR DAS SEGUINTES ÁREAS: ESTRUTURAS LÓGICAS; LÓGICA 
DE ARGUMENTAÇÃO: ANALOGIAS, INFERÊNCIAS, DEDUÇÕES E CONCLUSÕES; LÓGICA 
SENTENCIAL (OU PROPOSICIONAL): PROPOSIÇÕES SIMPLES E COMPOSTAS, TABELAS 
VERDADE, EQUIVALÊNCIAS, LEIS DE MORGAN, DIAGRAMAS LÓGICOS; LÓGICA DE PRIMEIRA 
ORDEM;

Defi nição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de sentido completo.
Nossa professora, bela defi nição!
Não entendi nada!
Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 

também no sentido lógico.
Para uma melhor defi nição dentro da lógica, para ser proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verdadeira 

ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é uma proposição.
(B) >2

Como   ≈1,41, então a proposição tem valor lógico falso.
Todas elas exprimem um fato.
Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos declarar se é falso ou verdadeiro.
Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não conseguimos defi nir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 

é proposição.
Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos de qualquer forma defi nir se é verdadeiro ou falso, porque 

é uma sentença exclamativa.
Vamos ver alguns princípios da lógica:
I. Princípio da não Contradição: uma proposição não pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.
II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição “ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifi ca-se sempre um desses 

casos e nunca um terceiro caso.

1. Valor Lógico das Proposições

Defi nição: Chama-se valor lógico de uma proposição a verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)=V essa é a simbologia para indicar que o valor lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)=F
Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou falso, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 

lógico falso.
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2. Classifi cação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro.
q: Ricardo é estudante.

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiús-
culas P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.
Se quisermos indicar quais proposições simples fa-

zem parte da proposição composta:
P(p,q)
Se pensarmos em gramática, teremos uma proposi-

ção composta quando tiver mais de um verbo e proposi-
ção simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que 
para ser proposição, temos que conseguir defi nir o valor 
lógico.

3. Conectivos

Agora que vamos entrar no assunto mais interessante 
e o que liga as proposições.

Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-
nectivos vem a parte prática.

3.1. Defi nição

Palavras que se usam para formar novas proposições, 
a partir de outras.

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conectivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.
q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.
r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.
s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: 
“e”, “mas”, “porém”.

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.

p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar.
p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-

balhar.

- Disjunção Exclusiva
Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨
p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar
p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-

balhar.

-Condicional
Extenso: Se..., então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É sufi ciente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição sufi ciente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo: ↔
p: Lucas vai ao cinema.
q: Danilo vai ao cinema.
p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 

ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.
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Tabela-verdade

Com a tabela-verdade, conseguimos defi nir o valor 
lógico de proposições compostas facilmente, analisando 
cada coluna.

Se tivermos uma proposição p, ela pode ter V(p)=V 
ou V(p)=F.

p
V
F

Quando temos duas proposições, não basta colocar 
só VF, será mais que duas linhas.

p q
V V
V F
F V
F F

Observe, a primeira proposição fi cou VVFF
E a segunda intercalou VFVF
Vamos raciocinar, com uma proposição temos 2 pos-

sibilidades, com 2 proposições temos 4, tem que haver 
um padrão para se tornar mais fácil!

As possibilidades serão 2n, 

Onde:
n=número de proposições

p q r
V V V
V F V
V V F
V F F
F V V
F F V
F V F
F F F

A primeira proposição, será metade verdadeira e me-
tade falsa.

A segunda, vamos sempre intercalar VFVFVF.
E a terceira VVFFVVFF.
Agora, vamos ver a tabela verdade de cada um dos 

operadores lógicos?

-Negação
p ~p
V F
F V

Se estamos negando uma coisa, ela terá valor lógico 
oposto, faz sentido, não?

- Conjunção
Eu comprei bala e chocolate, só vou me contentar se 

eu tiver as duas coisas, certo?
Se eu tiver só bala não fi carei feliz, e nem se tiver só 

chocolate.
E muito menos se eu não tiver nenhum dos dois.

p q p ∧q
V V V
V F F
F V F
F F F

-Disjunção
Vamos pensar na mesma frase anterior, mas com o 

conectivo “ou”.
Eu comprei bala ou chocolate.
Eu comprei bala e também comprei a chocolate, está 

certo pois poderia ser um dos dois ou os dois.
Se eu comprei só bala, ainda estou certa, da mesma 

forma se eu comprei apenas chocolate.
Agora se eu não comprar nenhum dos dois, não dará 

certo.
p q p ∨q
V V V
V F V
F V V
F F F

-Disjunção Exclusiva
Na disjunção exclusiva é diferente, pois OU comprei 

chocolate OU comprei bala.
Ou seja, um ou outro, não posso ter os dois ao mes-

mo tempo.

p q p ∨q
V V F
V F V
F V V
F F F

-Condicional
Se chove, então faz frio.
Se choveu e fez frio.
Estamos dentro da possibilidade.(V)
Choveu e não fez frio.
Não está dentro do que disse. (F)
Não choveu e fez frio.
Ahh tudo bem, porque pode fazer frio se não chover, 
certo?(V)
Não choveu, e não fez frio.
Ora, se não choveu, não precisa fazer frio. (V)
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p q p →q
V V V
V F F
F V V
F F V

-Bicondicional
Ficarei em casa, se e somente se, chover.
Estou em casa e está chovendo.
A ideia era exatamente essa. (V)
Estou em casa, mas não está chovendo. 
Você não fez certo, era só pra fi car em casa se cho-

vesse. (F)
Eu sai e está chovendo. 
Aiaiai não era pra sair se está chovendo (F)
Não estou em casa e não está chovendo.
Sem chuva, você pode sair, ta?(V)

p q p ↔q
V V V
V F F
F V F
F F V

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1.(EBSERH – ÁREA MÉDICA – CESPE – 2018) A respei-
to de lógica proposicional, julgue o item que se segue.
Se P, Q e R forem proposições simples e se ~R indicar 
a negação da proposição R, então, independentemente 
dos valores lógicos V = verdadeiro ou F = falso de P, Q e 
R, a proposição P→Q∨(~R) será sempre V.

(  )CERTO     (  )ERRADO

Resposta: Errado  Se P for verdadeiro, Q falso e R fal-
so, a proposição é falsa.

2. (TRT 7ª REGIÃO – CONHECIMENTOS BÁSICOS – 
CESPE – 2017)

Texto CB1A5AAA – Proposição P

A empresa alegou ter pago suas obrigações previdenciá-
rias, mas não apresentou os comprovantes de pagamen-
to; o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo 
ex-empregado. 
A quantidade mínima de linhas necessárias na tabela-
-verdade para representar todas as combinações possí-
veis para os valores lógicos das proposições simples que 
compõem a proposição P do texto CB1A5AAA é igual a

a) 32.
b) 4.
c) 8.
d) 16.

Resposta: Letra C.  P: A empresa alegou ter pago suas 
obrigações previdenciárias.
Q: apresentou os comprovantes de pagamento.
R: o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo 
ex-empregado.
Número de linhas: 2³=8

3.(SERES-PE – AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCI-
ÁRIA – CESPE – 2017) A partir das proposições simples 
P: “Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço”, Q: 
“As lojas do centro comercial Bom Preço estavam reali-
zando liquidação” e R: “Sandra comprou roupas nas lojas 
do Bom Preço” é possível formar a proposição composta 
S: “Se Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço 
e se as lojas desse centro estavam realizando liquidação, 
então Sandra comprou roupas nas lojas do Bom Preço ou 
Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço”. Con-
siderando todas as possibilidades de as proposições P, Q 
e R serem verdadeiras (V) ou falsas (F), é possível cons-
truir a tabela-verdade da proposição S, que está iniciada 
na tabela mostrada a seguir.

Completando a tabela, se necessário, assinale a opção 
que mostra, na ordem em que aparecem, os valores ló-
gicos na coluna correspondente à proposição S, de cima 
para baixo.

a) V / V / F / F / F / F / F / F.
b) V / V / F / V / V / F / F / V.
c) V / V / F / V / F / F / F / V.
d) V / V / V / V / V / V / V / V.
e) V / V / V / F / V / V / V / F.

Resposta: Letra D 
A proposição S é composta por: (p∧q)→(r∨p)
P Q R p∧q r∨p S(p∧q)→(r∨p)
V V V V V V
V V F V V V
V F V F V V
V F F F V V
F V V F V V
F V F F F V
F F V F V V
F F F F F V
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TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, TAIS COMO SEGURANÇA, 
TRANSPORTES, POLÍTICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, 
TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
E ECOLOGIA.

1 - Febre amarela

Desde 2016, algumas regiões do Brasil têm enfrentado um surto de febre amarela, mas foi em 2018 que a crise se 
intensifi cou, com aumento de casos da doença. A febre amarela é transmitida por mosquitos silvestres, que ocorre em 
áreas de fl orestas e matas. Na área urbana, o mosquito transmissor é o Aedes aegypti.

A única forma de se prevenir é recorrer à vacinação, disponível nos postos de saúde, por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Segundo dados do Ministério da Saúde, entre de 1º julho de 2017 a 28 de fevereiro, foram 723 casos e 237 
óbitos. Em 2017, houve  576 casos e 184 óbitos. Por isso, uma das indicações segundo especialistas na área da saúde, 
é evitar áreas rurais, caso a pessoa ainda não esteja vacinado. A vacina dura cerca de 10 anos. 

As áreas mais atingidas pela febre amarela são os Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia e São Paulo. De 
acordo com os especialistas, os índices atuais apontam que a atual situação supera o surto dos anos 80. Os principais 
sintomas da doença são febre, dor de cabeça, dores musculares, fadiga, náuseas, vômitos, entre outros. 

Um dos pontos de mais destaque na mídia, quando se trata de febre amarela, é a falta de vacinas nos 
postos de saúde, devido à alta procura pela vacina, em janeiro de 2018. Na ocasião, as vacinas foram fra-
cionadas para conter a alta demanda pelo serviço, por parte da população. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
As provas em concursos públicos podem tratar sobre a alta procura pela vacina, motivada pela escassez, 
em meio à euforia popular em se vacinar, por conta dos índices de mortes. Vale também manter atenção 
quanto às formas de transmissão e de que a vacina, de fato, é melhor forma de se prevenir. 

2 -  Questão das armas nos EUA

Historicamente, os Estados Unidos têm políticas mais fl exíveis de porte armas para os cidadãos, uma questão bas-
tante inserida na cultura do país, diferentemente de nações como o Brasil. 

Contudo, com os altos índices de ataques e tiroteios em escolas e outros locais publicados, na maioria das vezes crimes 
causados por civis com porte de armas, tem suscitado a discussão sobre endurecer o acesso às armas, com políticas menos 
fl exíveis. 

No governo de Barack Obama (2009-2017), essas discussões foram intensifi cadas. O então presidente demonstrava ser favorá-
vel à implantação de medidas mais rígidas, mas encontrou grande resistência de seus oponentes no Partido Republicano. 

No atual governo de Donald Trump, que assumiu em 2017, essa discussão é tida pela Casa Branca como um assunto que 
pode esperar, por não se tratar de prioridade para o atual governo. A camada da sociedade norte-americana inclinada a leis mais 
rígidas, defende que haja restrição na venda de armas. 

É importante ressaltar que a questão das armas é um tema que divide a sociedade dos Estados Uni-
dos. Camadas da sociedade, desde ONGs e pessoas da esfera política, defendem o controle das armas 
como forma de minimizar os ataques recentes. Porém quem é contra a ideia, acredita que o momento 
é propício para armar ainda mais a população. 

#FicaDica
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FIQUE ATENTO!
Não é difícil de imaginar que algumas ques-
tões previstas em concursos relacionem o 
tema a Donald Trump, que claramente se 
mostrou favorável a ao direito de armar a 
população. Além disso, é possível que seja 
relacionado ainda a polêmica de envolve a 
indústria de armas, ou seja, para os críticos 
da fl exibilidade de armamento, manter as 
atuais leis interessa esse mercado milioná-
rio, que vive um bom momento em 2018.  

3 - Guerra comercial - China e EUAw

De um lado os gigantes norte-americanos, de outro 
a poderosa China. O embate comercial entre as duas 
potências tem infl uenciado o mercado de outros países. 
Em resumo, ambas as nações implementaram no fi nal do 
primeiro semestre de 2018 políticas mais rígidas e restri-
ções de produtos dos dois países no mercado interno do 
oponente. 

A primeira polêmica começou com imposição de tari-
fas dos EUA sobre cerca de US$ 34 bilhões em produtos 
da China, em julho de 2018. A justifi cativa da Casa Branca 
é que a medida fortalece o mercado interno. A nação ain-
da acusou a China de roubo de propriedade intelectual 
de produtos norte-americanos.

O governo chinês retaliou e aplicou taxas compatí-
veis em relação a centenas de produtos dos Estados Uni-
dos, o que representa também cerca de US$ 34 bilhões. 
Esse cenário trouxe a maior guerra comercial de todos 
os tempos. 

As medidas afetam a exportações de diversos pro-
dutos no mundo, desde petróleo, gás e outros produtos 
refi nados. Numa economia globalizada, embates como 
esse causam turbulência no mercado.

Antes das medidas, o presidente dos Esta-
dos Unidos, Donald Trump, já havia anun-
ciado a necessidade de rever as políticas 
comerciais com a China dando sinais de que 
seria rígido quanto às taxas. Nesse mesmo 
cenário, os chineses defenderam políticas 
mais favoráveis à integração, em um mun-
do o qual vigora economias globalizadas. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
É importante manter atenção quanto à in-
fl uência desse tema em relação ao Brasil. Há 
quem defenda que a situação favorece a co-
mercialização de commodities para o merca-
do chinês. 

4 - Crise na Venezuela

Pelo menos há quatro ou cinco anos, a Venezuela 
tem enfrentado instabilidade econômica, principalmente 
pelo desabastecimento de produtos básicos para consu-
mo diário e crescente pobreza populacional.  Também 
é preciso considerar que a queda no valor do preço do 
petróleo contribuiu para o empobrecimento do país, le-
vando em conta de que se trata da principal economia 
da nação. 

Os confl itos políticos também ganharam espaço, em 
meio a protestos violentos entre manifestantes contrá-
rios e favoráveis ao governo de Nicolás Maduro, o atual 
presidente do país. A rivalidade entre os grupos se in-
tensifi cou após a morte de Hugo Chávez e chegada de 
Maduro ao poder.

Em 2018, a situação econômica se agravou trazendo 
mais miséria à população e busca por melhores condi-
ções de vida em outros países, especialmente o Brasil. 
A quantidade diária de venezuelanos que chegaram ao 
país, a partir de Roraima, tem suscitado confl itos na re-
gião, com crescimento de hostilidade da população em 
relação aos vizinhos sul-americanos. 

A crise venezuelana é complexa e traz mui-
tas narrativas, mas é preciso considerar um 
tema de muito destaque em 2018: a imigra-
ção. A chegada maciça de venezuelanos ao 
Brasil enfatiza mais um cenário de xenofobia 
em território nacional, em meio à rejeição da 
população de Roraima à chegada dos imi-
grantes.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Pode haver questões de atualidades com 
enunciados que requerem atenção e inter-
pretação de texto. Uma boa compreensão 
do enunciado pode ser fundamental para 
chegar à resposta correta. 

5 – Matrizes energéticas

O conceito de matrizes energéticas implica na soma 
e poderio de fontes de energias produzidas ou contidas 
numa nação. No caso do Brasil, o país detém a matriz 
energética mais renovável do mundo.

Cerca de 45% de suas fontes de energia são sustentá-
veis, como hidrelétrica, biomassa e etanol. A matriz ener-
gética mundial tem a média de 13% de fontes renováveis, 
no caso, para países desenvolvidos e industrializados. 

No Brasil, em 2018, muitas usinas produtoras de açú-
car têm intensifi cado suas atividades na produção de eta-
nol, em busca de destaque no mercado mundial, disputa-
do juntamente com os Estados Unidos. Com o anúncio da 
China, em dezembro, sobre aumentar sua cota de etanol 
na gasolina para 10%, esse mercado tende a crescer mais. 
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Brasil e EUA são os dois grandes produtores 
e consumidores de etanol no mundo. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Existem dois tipos de etanol no mercado: 
anidro (sem água, vem misturado à gasoli-
na) e hidratado (com até 7% de água, etanol 
puro comprado direto da bomba). 

6 – Desmatamento atinge recordes em 2018

Pesquisa divulgada em setembro de 2018, pelo Ins-
tituto Ibope Inteligência, cita que 27% dos brasileiros 
acreditam que o desmatamento é a maior ameaça para 
o meio ambiente. As informações são da Agência Brasil. 

Além desse estudo, um relatório da revista Science 
mostra que o desmatamento não tem reduzido quan-
do se trata de espaço para produção de commodities. 
Esses produtos, em geral, requerem grande espaço para 
cultivo. 

Porém em entrevista à BBC, o analista de dados Philip 
Curtis, colaborador da organização não governamental 
The Sustainability Consortium, afi rma que os commodi-
ties não podem ser culpados. Levando em conta que a 
produção desses produtos é necessária para suprir o au-
mento populacional. 

Cerca de 27% do desmatamento é causado pela pro-
dução de commodities. Além disso, 26% dos impactos 
ambientais se referem ao manejo comercial fl orestal, e 
24% corresponde à agricultura, com produção de produ-
tos para subsistência. 

O estudo cita ainda que incêndios fl orestais 
correspondem a 23% dos danos. No caso, a 
urbanização chega a menos de 1%.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Nos países ao Norte e mais desenvolvidos, 
o desmatamento é causado principalmente 
por incêndios fl orestais. Na porção mais ao 
Sul, entre as nações em desenvolvimento, 
a produção de commodities e a agricultura 
têm impacto no desmatamento. 

7 - EUA e questão imigratória

Historicamente, os Estados Unidos têm mantido polí-
ticas rígidas quando se trata de imigração, num comba-
te à entrada ilegal de estrangeiros no país, em busca de 
uma vida melhor. Com a eleição do republicano Donald 
Trump, em 2017, a política imigratória tem sido endu-
recida, o que trouxe críticas por parte da comunidade 
internacional em relação às medidas adotadas. 

Um dos momentos mais tensos quanto às políticas 
de imigração no país ocorreu quando o governo Trump 
decidiu separar crianças pequenas de seus pais, na situa-
ção em que ocorre detenção de adultos ao atravessar 
a fronteira de forma ilegal. A medida faz parte do pro-
grama “Tolerância Zero”, que busca reduzir o índice de 
imigrações ilegais no país. 

Essa prática que separa pais e crianças foi duramente 
criticada por entidades e organizações internacionais. A 
justifi cativa do governo quanto à ação era de que não se-
ria possível abrigar as crianças junto aos pais, nos centros 
de detenção federal reservados aos adultos. Por isso, os 
menores foram encaminhados a abrigos.

Além disso, as instalações foram consideradas 
precárias para receber as crianças, na opinião de críticos 
da medida. Após a repercussão negativa desse caso, a 
Casa Branca voltou atrás quanto à separação das famílias, 
mas críticas prevalecem quanto à tolerância zero. 

A política de imigração nos Estados Unidos 
demonstra uma tendência por parte de na-
ções ricas quanto aos imigrantes, em meio 
à intolerância que pode culminar em xeno-
fobia. Na Europa, por exemplo, destino de 
milhões de imigrantes de várias partes do 
planeta, a aversão ao estrangeiro, sobretudo 
em relação a países pobres e marginalizados, 
tem aumentado signifi cativamente. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Quando se fala de imigração e xenofobia, é 
importante ressaltar que mesmo mantendo 
historicamente uma cultura que recebe to-
dos, o Brasil tem registrado casos dessa na-
tureza nos últimos anos, como hostilização e 
preconceitos em relação a haitianos, bolivia-
nos e venezuelanos. 

8 - Gillets jaune

Os gillets jaune (coletes amarelos, em francês) foram desta-
que no cenário mundial ao realizarem protestos e atos contra 
aumento no preço de combustíveis, no início de dezembro, 
na França. Especialistas ressaltam que desde os anos 60 não 
surgiam protestos tão violentos quanto os realizados nesse 
período. 

A alta dos preços, segundo o governo francês, é mo-
tivada para desestimular o uso de combustíveis fósseis, 
como estratégia de sustentabilidade. A ideia é investir 
mais em fontes renováveis. Para conter os atos, o gover-
no cancelou o aumento de preços. 
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Marine Le Pen, líder do partido de extrema-
-direita francês, se posicionou favorável aos 
protestos.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
A avaliação é de que as manifestações não 
estão ligadas a partidos e surgiram essen-
cialmente por meio de mobilizações popu-
lares. 

9 - Inteligência artifi cial cada vez mais presente na 
sociedade

Num mundo cada vez mais conectado e imerso nas 
redes sociais, as inovações tecnológicas estabelecem 
novas confi gurações nas relações sociais e de trabalho. 
A inteligência artifi cial se constitui num mecanismo que  
traz mudanças nas formas como as pessoas se relacio-
nam e nas funções que exercem.

No campo profi ssional, por exemplo, a inteligência 
artifi cial – por meio de máquinas ou robôs –, já realiza 
de forma automatizada funções anteriormente exercidas 
por pessoas. Hoje, por exemplo, softwares e máquinas 
realizam relatórios e análises que eram feitas por profi s-
sionais preparados para essa função. 

Outro exemplo é o uso de atendentes virtuais em 
chats de relacionamento com clientes. A GOL Linhas Aé-
reas mantém uma atendente- robô em sua página para 
esclarecer dúvidas mais freqüentes do usuários. 

Uma das questões mais complexas quando se fala 
nessa tecnologia, é a perda de profi ssões que passam a 
ser exercidas por máquinas. Num futuro nem tão distan-
te assim a tendência é essa. E de certa forma, as carreiras 
profi ssionais vão se adaptando à tecnologia e passam 
por transformações intensas para saber lidar com essas 
mudanças. 

Em julho de 2018, uma equipe de cientistas 
estrangeiros assinou um acordo em que se 
comprometiam a não criar máquinas e ro-
bôs que possam ameaçar a vida e integrida-
de da raça humana. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Inteligência artifi cial é um tema bem con-
temporâneo e está ligado à realidade das 
pessoas, à medida  que interfere nas ativida-
des profi ssionais e formas de se relacionar. 
Por isso, é um assunto bem relevante. 

10 - Brexit e UE

O Brexit, o processo de saída do Reino Unido da 
União Europeia, foi aprovado em referendo britânico, em 
2016, mas a saída ofi cial pode ser concluída a partir de 
2020. Internamente, há certa pressão para que os britâni-
cos recuem da decisão e se mantenham no bloco. 

Ainda existe um debate sobre a possibilidade de rea-
lizar um segundo referendo para consulta popular, em 
relação à saída ou não do Reino Unido. Se houver a apro-
vação do Brexit, o bloco europeu perde os seguintes paí-
ses: Inglaterra, País de Gales, Escócia e Irlanda do Norte.

A decisão de sair foi motivada pela direi-
ta britânica, com intuito de fechar mais as 
fronteiras do Reino Unido também para 
outros países da Europa, sobretudo, nações 
que exportam imigrantes. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
A União Europeia é o bloco econômico mais 
rico e infl uente do mundo. 

11 - Ministério do Trabalho no governo Bolsonaro 

Em dezembro, o então presidente eleito, Jair Bolso-
naro, anunciou o desmembramento do Ministério do 
Trabalho. As competências da pasta serão direcionadas a 
três ministérios: Justiça, Economia e Cidadania. 

Justiça cuidará da concessão das cartas sindicais e 
Economia assume questões como o FGTS (Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço). E a pasta Cidadania cuidará 
de políticas de geração de renda e emprego. 

As cartas sindicais concedidas pelo governo 
autorizam o exercício e funcionamento de 
entidades para práticas sindicais. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Governo eleito diz que desmembramento 
viabilizará diálogos entre as pastas. 

12 – Agrotóxicos

Como um dos maiores exportadores de produtos 
como soja, açúcar e laranja, o Brasil é ainda considerado 
um dos países que mais utilizam agrotóxicos no culti-
vo agrícola. Os setores do agronegócio há algum tem-
po reivindicam a fl exibilização na regulamentação. E em 
contrapartida, movimentos sociais e ONGs nutrem apoio 
a políticas mais rígidas quanto ao uso desses produtos. 
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL 
(AMBIENTES LINUX E WINDOWS).

Windows

O Windows assim como tudo que envolve a informá-
tica passa por uma atualização constante, os concursos 
públicos em seus editais acabam variando em suas ver-
sões, por isso vamos abordar de uma maneira geral tanto 
as versões do Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um 
software, um programa de computador desenvolvido por 
programadores através de códigos de programação. Os 
Sistemas Operacionais, assim como os demais softwares, 
são considerados como a parte lógica do computador, 
uma parte não palpável, desenvolvida para ser utilizada 
apenas quando o computador está em funcionamento. O 
Sistema Operacional (SO) é um programa especial, pois é 
o primeiro a ser instalado na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela 
primeira vez, em sua tela serão mostradas apenas algu-
mas rotinas presentes nos chipsets da máquina. Para uti-
lizarmos todos os recursos do computador, com toda a 
qualidade das placas de som, vídeo, rede, acessarmos a 
Internet e usufruirmos de toda a potencialidade do hard-
ware, temos que instalar o SO.

Após sua instalação é possível confi gurar as placas 
para que alcancem seu melhor desempenho e instalar 
os demais programas, como os softwares aplicativos e 
utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e ge-
rencia os demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits 
e 64 bits está na forma em que o processador do com-
putador trabalha as informações. O Sistema Operacional 
de 32 bits tem que ser instalado em um computador que 
tenha o processador de 32 bits, assim como o de 64 bits 
tem que ser instalado em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, se-
gundo o site ofi cial da Microsoft, podem utilizar mais me-
mória que as versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda 
a reduzir o tempo despendido na permuta de processos 
para dentro e para fora da memória, pelo armazenamen-
to de um número maior desses processos na memória de 
acesso aleatório (RAM) em vez de fazê-lo no disco rígido. 
Por outro lado, isso pode aumentar o desempenho geral 
do programa”.

Windows 7

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:
1.  Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito 

em computador e clique em Propriedades.
2.  Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, 
você precisará de um processador capaz de executar uma 
versão de 64 bits do Windows. Os benefícios de um siste-
ma operacional de 64 bits fi cam mais claros quando você 
tem uma grande quantidade de RAM (memória de aces-

so aleatório) no computador, normalmente 4 GB ou mais. 
Nesses casos, como um sistema operacional de 64 bits 
pode processar grandes quantidades de memória com 
mais efi cácia do que um de 32 bits, o sistema de 64 bits 
poderá responder melhor ao executar vários programas 
ao mesmo tempo e alternar entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é 
reinstalá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse 
caso, é possível instalar:

-  Sobre o Windows XP;
-  Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista 

(Win Vista), também 32 bits;
-  Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;
-  Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
-  Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
-  Win 7 em um computador e formatar o HD durante 

a insta- lação;
-  Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verifi car qual 
tipo de instalação será feita, encontrar e ter em mãos a 
chave do produto, que é um código que será solicitado 
durante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação de 
disco rígido, segundo o site ofi cial da Microsoft Corporation:

-  Ligue o seu computador, de forma que o Windows 
seja inicializado normalmente, insira do disco de instala-
ção do Windows 7 ou a unidade fl ash USB e desligue o 
seu computador.

-  Reinicie o computador.
-  Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer 

isso, e siga as instruções exibidas.
-  Na página de Instalação Windows, insira seu idioma 

ou outras preferências e clique em avançar.
-  Se a página de Instalação Windows não aparecer e 

o programa não solicitar que você pressione alguma te-
cla, talvez seja necessário alterar algumas confi gurações 
do sistema. Para obter mais informações sobre como fa-
zer isso, consulte. Inicie o seu computador usando um 
disco de instalação do Windows 7 ou um pen drive USB.

-  Na página Leia os termos de licença, se você acei-
tar os termos de licença, clique em aceito os termos de 
licença e em avançar.

-  Na página que tipo de instalação você deseja? cli-
que em Personalizada.

-  Na página onde deseja instalar Windows? clique em 
opções da unidade (avançada).

-  Clique na partição que você quiser alterar, clique na 
opção de formatação desejada e siga as instruções.

-  Quando a formatação terminar, clique em avançar.
-  Siga as instruções para concluir a instalação do 

Windows 7, inclusive a nomenclatura do computador e a 
confi guração de uma conta do usuário inicial.

Conceitos de organização e de gerenciamento de in-
formações; arquivos, pastas e programas.

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar 
arquivos, ícones ou outras pastas.

Arquivos – são registros digitais criados e salvos por 
meio de programas aplicativos. Por exemplo, quando 
abrimos o Microsoft Word, digitamos uma carta e a sal-
vamos no computador, estamos criando um arquivo.
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Ícones – são imagens representativas associadas a 
programas, arquivos, pastas ou atalhos.

Atalhos – são ícones que indicam um caminho mais 
curto para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

1. Criação de pastas (diretórios)

Figura 64: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em 
um espaço vazio da área de trabalho ou outro 
apropriado, podemos encontrar a opção pasta.
Clicando nesta opção com o botão esquerdo 
do mouse, temos então uma forma prática de 
criar uma pasta.

#FicaDica

Figura 65: Criamos aqui uma pasta 
chamada “Trabalho”.

Figura 66: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e 
agora criaremos mais duas pastas dentro dela:

Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o 
procedimento: botão direito, Novo, Pasta.

2. Área de trabalho:

Figura 67: Área de Trabalho

A fi gura acima mostra a primeira tela que vemos 
quando o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome 
de área de trabalho, pois a ideia original é que ela sir-
va como uma prancheta, onde abriremos nossos livros e 
documentos para dar início ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra 
de tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 68: Barra de tarefas

1)  Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato 
com todos os outros programas instalados, programas 
que fazem parte do sistema operacional e ambientes de 
confi guração e trabalho. Com um clique nesse botão, 
abrimos uma lista, chamada Menu Iniciar, que contém 
opções que nos permitem ver os programas mais aces-
sados, todos os outros programas instalados e os recur-
sos do próprio Windows. Ele funciona como uma via de 
acesso para todas as opções disponíveis no computador.

Por meio do botão Iniciar, também podemos:
-  desligar o computador, procedimento que encerra 

o Sistema Operacional corretamente, e desliga efetiva-
mente a máquina;

-  colocar o computador em modo de espera, que 
reduz o consumo de energia enquanto a máquina estiver 
ociosa, ou seja, sem uso. Muito usado nos casos em que 
vamos nos ausentar por um breve período de tempo da 
frente do computador;

-  reiniciar o computador, que desliga e liga automa-
ticamente o sistema. Usado após a instalação de alguns 
programas que precisam da reinicialização do sistema 
para efetivarem sua instalação, durante congelamento 
de telas ou travamentos da máquina.

-  realizar o logoff , acessando o mesmo sistema com 
nome e senha de outro usuário, tendo assim um ambien-
te com características diferentes para cada usuário do 
mesmo computador.
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Figura 69: Menu Iniciar – Windows 7

Na fi gura acima temos o menu Iniciar, acessado com 
um clique no botão Iniciar.

2)  Ícones de inicialização rápida: São ícones coloca-
dos como atalhos na barra de tarefas para serem acessa-
dos com facilidade.

3) Barra de idiomas: Mostra qual a confi guração de 
idioma que está sendo usada pelo teclado.

4)  Ícones de inicialização/execução: Esses ícones são 
confi gurados para entrar em ação quando o computa-
dor é iniciado. Muitos deles fi cam em execução o tempo 
todo no sistema, como é o caso de ícones de programas 
antivírus que monitoram constantemente o sistema para 
verifi car se não há invasões ou vírus tentando ser exe-
cutados.

5)  Propriedades de data e hora: Além de mostrar o 
relógio constantemente na sua tela, clicando duas vezes, 
com o botão esquerdo do mouse nesse ícone, acessa-
mos as Propriedades de data e hora.

Figura 70: Propriedades de data e hora

Nessa janela, é possível confi gurarmos a data e a 
hora, determinarmos qual é o fuso horário da nossa re-
gião e especifi car se o relógio do computador está sin-
cronizado automaticamente com um servidor de horário 
na Internet. Este relógio é atualizado pela bateria da pla-
ca mãe, que vimos na fi gura 26. Quando ele começa a 
mostrar um horário diferente do que realmente deveria 
mostrar, na maioria das vezes, indica que a bateria da 
placa mãe deve precisar ser trocada. Esse horário tam-
bém é sincronizado com o mesmo horário do SETUP.

Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo 
usuário. Para excluirmos arquivos, atalhos e pastas, po-
demos clicar com o botão direito do mouse sobre eles e 
depois usar a opção “Excluir”. Outra forma é clicar uma 
vez sobre o objeto desejado e depois pressionar o botão 
delete, no teclado. Esses dois procedimentos enviarão 
para lixeira o que foi excluído, sendo possível a restaura-
ção, caso haja necessidade. Para restaurar, por exemplo, 
um arquivo enviado para a lixeira, podemos, após abri-la, 
restaurar o que desejarmos.

Figura 71: Restauração de arquivos
 enviados para a lixeira

A restauração de objetos enviados para a lixeira pode 
ser feita com um clique com o botão direito do mouse 
sobre o item desejado e depois, outro clique com o es-
querdo em “Restaurar”. Isso devolverá, automaticamente 
o arquivo para seu local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção 
“Restaurar este item”, após selecionar o objeto.

#FicaDica

Alguns arquivos e pastas, por terem um tamanho 
muito grande, são excluídos sem irem antes para a Li-
xeira. Sempre que algo for ser excluído, aparecerá uma 
mensagem, ou perguntando se realmente deseja enviar 
aquele item para a Lixeira, ou avisando que o que foi se-
lecionado será permanentemente excluído. Outra forma 
de excluir documentos ou pastas sem que eles fi quem 
armazenados na Lixeira é usar as teclas de atalho Shif-
t+Delete.

A barra de tarefas pode ser posicionada nos quatro 
cantos da tela para proporcionar melhor visualização de 
outras janelas abertas. Para isso, basta pressionar o botão 
esquerdo do mouse em um espaço vazio dessa barra e 
com ele pressionado, arrastar a barra até o local desejado 
(canto direito, superior, esquerdo ou inferior da tela).
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Para alterar o local da Barra de Tarefas na tela, temos 
que verifi car se a opção “Bloquear a barra de tarefas” não 
está marcada.

Figura 72: Bloqueio da Barra de Tarefas

Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar: 
Por meio do clique com o botão direito do mouse na 
barra de tarefas e do esquerdo em “Propriedades”, pode-
mos acessar a janela “Propriedades da barra de tarefas e 
do menu iniciar”.

Figura 73: Propriedades da barra de
 tarefas e do menu iniciar

Na guia “Barra de Tarefas”, temos, entre outros:
- Bloquear a barra de tarefas – que impede que ela 

seja posicionada em outros cantos da tela que não seja o 
inferior, ou seja, impede que seja arrastada com o botão 
esquerdo do mouse pressionado.

- Ocultar automaticamente a barra de tarefas – ocul-
ta (esconde) a barra de tarefas para proporcionar maior 
aproveitamento da área da tela pelos programas abertos, 
e a exibe quando o mouse é posicionado no canto infe-
rior do monitor.

Figura 74: Guia Menu Iniciar e Personalizar Menu 
Iniciar

Pela fi gura acima podemos notar que é possível a 
aparência e comportamento de links e menus do menu 
Iniciar.

Figura 21: Barra de Ferramentas

3. Painel de controle

O Painel de Controle é o local onde podemos alte-
rar confi gurações do Windows, como aparência, idioma, 
confi gurações de mouse e teclado, entre outras. Com ele 
é possível personalizar o computador às necessidades do 
usuário.

Para acessar o Painel de Controle, basta clicar no Bo-
tão Iniciar e depois em Painel de Controle. Nele encon-
tramos as seguintes opções:

-  Sistema e Segurança: “Exibe e altera o status do sis-
tema e da segurança”, permite a realização de backups e 
restauração das confi gurações do sistema e de arquivos. 
Possui ferramentas que permitem a atualização do Siste-
ma Operacional, que exibem a quantidade de memória 
RAM instalada no computador e a velocidade do proces-
sador. Oferece ainda, possibilidades de confi guração de 
Firewall para tornar o computador mais protegido.

-   Rede e Internet: mostra o status da rede e possibi-
lita confi gurações de rede e Internet. É possível também 
defi nir preferências para compartilhamento de arquivos 
e computadores.

-  Hardware e Sons: é possível adicionar ou remover 
hardwares como impressoras, por exemplo. Também 
permite alterar sons do sistema, reproduzir CDs automa-
ticamente, confi gurar modo de economia de energia e 
atualizar drives de dispositivos instalados.

-  Programas: através desta opção, podemos realizar 
a desinstalação de programas ou recursos do Windows.

-  Contas de Usuários e Segurança Familiar: aqui al-
teramos senhas, criamos contas de usuários, determina-
mos confi gurações de acesso.
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NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO. ABORDAGENS CLÁSSICA, BUROCRÁTICA E SISTÊMICA DA 
ADMINISTRAÇÃO. EVOLUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NO BRASIL APÓS 1930; RE-
FORMAS ADMINISTRATIVAS; A NOVA GESTÃO PÚBLICA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
FUNÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO: PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, DIREÇÃO E CONTRO-
LE. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL. CULTURA ORGANIZACIONAL.

Como bem definiu Houaiss, a Administração é o “conjunto de normas e funções cujo objetivo é disciplinar os elemen-
tos de produção e submeter a produtividade a um controle de qualidade, para a obtenção de um resultado eficaz, bem 
como uma satisfação financeira”.

O papel profissional do administrador surgiu na gestão das companhias de navegação inglesa a partir do século 
XVII, e envolve ações elaborar planos, pareceres, relatórios, desenvolvimento de projetos, fazer uso de indicadores, 
medir resultados e desempenhos, sempre com a aplicação dos conhecimentos e técnicas que norteia a Administração.

Segundo Jonh W. Riegel,

 “O êxito do desenvolvimento de executivos em uma empresa é resultado, em grande parte, da atuação e da capacida-
de dos seus gerentes no seu papel de educadores. Cada superior assume este papel quando ele procura orientar e facilitar 
os esforços dos seus subordinados para se desenvolverem”

Administração – Objetivos,  decisões e recursos são as palavras-chaves na definição do conceito de administra-
ção. Administração é o processo de tomar e colocar em prática decisões sobre objetivos e utilização de recursos.

Segundo CHIAVENATO, as variáveis que representa o desenvolvimento da TGA são: tarefas, estrutura, pessoas, 
ambiente, tecnologia e competitividade.

Na ocorrência de novas situações as teorias administrativas se adaptam a fim de continuarem aplicáveis.

Dentre tantas definições já apresentadas sobre o conceito de administração, podemos destacar que:

“Administração é um conjunto de atividades dirigidas à utilização eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de alcançar 
um ou mais objetivos ou metas organizacionais.” 

Reinaldo Oliveira da SILVA – 2001)

Como percebe-se, a Administração extrapola a ideia limitada de “gerir uma empresa”.
A administração representa uma habilidade capaz de, através da utilização adequada e inteligente dos diversos 

recursos existentes na organização, alcançar os objetivos definidos via planejamento, organização, direção e controle.
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“O ato de administrar é trabalhar com e por intermédio de 
outras pessoas na busca de realizar objetivos da organiza-
ção bem como de seus membros.” 
 Montana e Charnov
 

A Administração compreende um conjunto de ca-
racterísticas que envolvem atividades interligadas, busca 
por resultados, uso de recursos disponíveis, processos 
administrativos e, para isso necessário se faz o uso de 
mais de uma habilidade, conforme vemos abaixo:

• Habilidades Técnicas: aquelas que fazem uso de 
conhecimento especializado e procedimentos es-
pecíficos e pode ser obtida através de instrução. 

• Habilidades Humanas: trata-se de aspectos pes-
soais observados no CHA, envolvem também apti-
dão, pois interage com as pessoas e suas atitudes, 
exige compreensão para liderar com eficiência. 

• Habilidades Conceituais: englobam um conheci-
mento geral das organizações, o gestor precisa 
conhecer cada setor, como ele trabalha e para que 
ele existe.

1.ABORDAGENS DA ADMINISTRAÇÃO -

1.1.  Abordagens clássica, burocrática e sistêmica 
da administração.

O pensamento administrativo caracteriza um ponto 
de vista em relação à organização e sua gestão.

Quando temos vários pontos de vista sobre isso te-
mos então o conceito de Teorias Administrativas, que 
são agrupadas por correntes ou escolas, sendo que es-
sas, conforme definição de Maximiano (2006), trata-se da 
mesma linha de pensamento ou conjunto de autores que 
utilizam o mesmo enfoque. 

PORTANTO:
Diferentes pensamentos administrativos = teorias ad-

ministrativas = mesma linha de pensamento ou conjunto 
de autores com mesmo enfoque.

1.2. As teorias administrativas 

As principais teorias ou abordagens sobre adminis-
tração estão classificadas de acordo com as variáveis pri-
vilegiadas, sendo essas, na ordem, “ênfase em tarefas”, 
“ênfase em estruturas”, “ênfase nas pessoas”, “ênfase no 
ambiente”, “ênfase na tecnologia”, sendo que, cada uma 
delas tem seu pano de fundo com seus contextos histó-
ricos, enfatizando os problemas frequentes e destacáveis 
à época de sua fundamentação, além de, ao focar um 
aspecto, omitia ou relegava os demais a um plano se-
cundário. 

Dentre as razões que contribuíram para o surgimento 
das teorias da administração podemos destacar:

 Consolidação do capitalismo (lógica de mercado) 
e de novos modos de produção e organização de 
trabalho, que levou ao processo de modernização 
da sociedade (substituição da autoridade tradicional 
pela autoridade racional-legal);

 Crescimento acelerado da produção e força de tra-
balho desqualificada;

 Ausência de sistematização de conhecimentos em 
gestão.

Vejamos alguns aspectos de cada uma delas, inician-
do pela TEORIA CLÁSSICA, considerada a base de todas 
as teorias posteriores.

A primeira Escola foi a Clássica, responsável pela ên-
fase nas tarefas por Frederick Taylor e Henry Ford e fonte 
de embasamento de todas as outras teorias posteriores.

As mudanças ocorridas no início do Séc. XX, em de-
corrência da Revolução Industrial, exigiram métodos que 
aumentassem a produtividade fabril e economizassem 
mão-de-obra evitando desperdícios, ou seja, “a impro-
visação deve ceder lugar ao planejamento e o empiris-
mo à ciência: a Ciência da Administração.” (CHIAVENATO, 
2004, p. 43). 

A abordagem clássica da administração se divide em:
 Administração Científica – defendida por Frederick 

Taylor
 Teoria Clássica – defendida por Henry Fayol

Os dois autores acima citados partiram de pontos dis-
tintos com a preocupação de aumentar a eficiência na 
empresa.

Taylor se preocupava basicamente com a execução 
das tarefas enquanto Fayol se preocupava com a estrutu-
ra da organização.

Frederick Taylor buscou  o aumento produtivo to-
mando como base a eficiência dos trabalhadores. Atra-
vés da observação do comportamento dos trabalhadores 
e dos modos de produção, identificou falhas no processo 
produtivo responsáveis pela baixa produtividade, des-
pertando-o para a necessidade de criação de um méto-
do racional padrão de produção. À esse modelo deu-se 
o nome de Administração Cientifica, “devido à tentati-
va de aplicação dos métodos da ciência aos trabalhos 
operacionais a fim de aumentar a eficiência industrial. Os 
principais métodos científicos são a observação e men-
suração.” (CHIAVENATO, 2004, p. 41). 

Henri Fayol, enfatizou a estrutura organizacional e de-
fendia que: [...] a eficiência da empresa é muito mais do 
que a soma da eficiência dos seus trabalhadores, e que 
ela deve ser alcançada por meio da racionalidade, isto é, 
da adequação dos meios (órgãos e cargos) aos fins que 
se deseja alcançar. (CHIAVENATO, 2000, p. 11).

Fayol traz em sua teoria funcionalista a abordagem 
prescritiva e normativa, uma vez que a ciência adminis-
trativa, como toda ciência, deve basear-se em leis ou 
princípios globalmente aplicáveis. Sua maior contribui-
ção para a administração geral são as funções adminis-
trativas – prever, organizar, comandar, coordenar e con-
trolar – que são as próprias funções do administrador 
ainda nos dias atuais. 

Nesse modelo, a função administrativa difunde-se 
proporcionalmente a todos os níveis hierárquicos, dei-
xando portanto de ser algo inerente à alta gerência.
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	 Administração	 Científica	 -	Pressupostos de Fre-
derick Taylor

• Organização Formal.
• Visão de baixo para cima; das partes para o todo.
• Estudo das Tarefas, Métodos, Tempo padrão.
• Salário, incentivos materiais e prêmios de produção.
• Sistema fechado: foco nos processos internos e 

operacionais.
• Padrão de Produção: eficiência, racionalidade.
• Divisão equitativa de trabalho e responsabilidade 

entre direção e operário.
• Ser humano egoísta, racional e material: homo eco-

nomicus;
• Estudo de Tempos e Movimentos e Métodos;
• Desenho de Cargos e Tarefas;
• Seleção Científica do Trabalhador (eliminação de to-

dos que não adotem os métodos);
• Preocupação com Fadiga e com as condições de 

trabalho;
• Padronização de instrumentos de trabalho;
• Divisão do Trabalho e Especialização;
• Supervisão funcional: autoridade relativa e dividida 

a depender da especialização e da divisão de tra-
balho.

2.	Princípios	da	Administração	Científica

• Desenvolvimento de uma ciência de Trabalho: 
uma investigação científica poderá dizer qual a ca-
pacidade total de um dia de trabalho, para que os 
chefes saibam a capacidade de seus operários;

• Seleção e Desenvolvimento Científicos do Empre-
gado: para atingir o nível de remuneração prevista 
o operário precisa preencher requisitos;

• Combinação da Ciência do trabalho com a Se-
leção do Pessoal: os operários estão dispostos a 
fazer um bom trabalho, mas os velhos hábitos da 
administração resistem à inovação de métodos;

• Cooperação entre Administração e Empregados: 
uma constante e íntima cooperação possibilitará 
a observação e medida sistemática do trabalho e 
permitirá fixar níveis de produção e incentivos fi-
nanceiros

2.1. Princípios de Taylor

• Princípio da separação entre o planejamento e a 
execução;

• Princípio do preparo;
• Princípio do controle;
• Princípio da exceção.

	 Teoria Clássica – Pressupostos de Henry Fayol
• Anatomia – estrutura.
• Fisiologia – funcionamento.
• Visão de cima para baixo; do todo para as partes.
• Funções da Empresa: Técnica, Comercial, Financei-

ra, Segurança, Contábil, Administrativa (coordena as de-
mais).

• Abordagem Prescritiva e Normativa.

Funções da Administração Clássica - processo or-
ganizacional

• Prever: adiantar-se ao futuro e traçar plano de ação;
• Organizar: constituir o organismo material e social 

da empresa; 
• Comandar: dirigir o pessoal; 
• Coordenar: ligar, unir e harmonizar os esforços; 
• Controlar: tudo corra de acordo com as regras. 

2.2. Princípios Gerais da Administração Clássica

• Divisão do Trabalho: especializar funções; 
• Autoridade e Responsabilidade: direito de mandar e 

poder de se fazer obedecer; 
• Disciplina: estabelecer convenções, formais e infor-

mais com seus agentes, para trazer obediência e 
respeito; 

• Unidade de comando: recebimento de ordens de 
apenas um superior – princípio escalar; 

• Unidade de direção: um só chefe e um só progra-
ma para um conjunto de operações que tenham o 
mesmo objetivo; 

• Subordinação do particular ao geral: O interesse da 
empresa deve prevalecer ao interesse individual; 

• Remuneração do pessoal: premiar e recompensar; 
• Centralização: concentrar autoridade no topo; 
• Cadeia escalar ou linha de comando: linha de autori-

dade que vai do topo ao mais baixo escalão; 
• Ordem: um lugar para cada coisa e cada coisa em 

seu lugar; 
• Equidade: tratar de forma benevolente e justa; 
• Estabilidade: manter as pessoas em suas funções 

para que possam desempenhar bem; 
• Iniciativa: liberdade de propor, conceber e executar; 
• Espírito de equipe: harmonia e união entre as pes-

soas.  

Comparativo entre Administração Científica e Es-
cola Clássica

Enquanto a administração científica preocupava-se 
na melhoria da produtividade no nível operacional a ges-
tão administrativa preocupava-se com a organização em 
geral e a busca da efetividade. 

3. Abordagem burocrática 

Defendida por Max Weber, que é considerado o “pai 
da burocracia”, também tem como base a estrutura or-
ganizacional.

Weber distingue três tipos de sociedade e autorida-
des legítimas: 

• Tradicional: patrimonial, patriarcal, hereditário e de-
legável. 

• Carismática: personalística, mística. 
• Legal, racional ou burocrática: impessoal, formal, 

meritocrática. 

Outro ponto destacado por Weber é a distinção entre 
Autoridade e Poder.

• Autoridade: probabilidade de que um comando ou or-
dem específica seja obedecido – poder oficializado. 
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• Poder: potencial de exercer influência sobre outros, 
imposição de arbítrio de uma pessoa sobre outras. 

A Burocracia surge na década de 40 em razão da fra-
gilidade da teoria clássica e relações humanas, buscando 
organizar de forma estável, duradoura e especializada a 
cooperação de indivíduos, apresentando uma aborda-
gem descritiva e explicativa, mantendo foco interno e 
estudando a organização como um todo. 

Principais características:
• Caráter legal das normas; 
• Caráter formal das comunicações; 
• Divisão do trabalho e racionalidade; 
• Impessoalidade do relacionamento;
• Hierarquização da autoridade; 
• Rotinas e procedimentos padronizados; 
• Competência técnica e mérito; 
• Especialização da administração – separação do pú-

blico e privado; 
• Profissionalização: especialista, assalariado; segue 

carreira. 

Vantagens Principais: 
• Racionalidade
• Precisão na definição do cargo 
• Rapidez nas decisões 
• Univocidade de interpretação 
• Continuidade da organização: 
• Redução do atrito entre pessoas 
• Constância 
• Confiabilidade 
• Benefícios para as pessoas 
• O nepotismo é evitado, dificulta a corrupção. 
 
A maior vantagem é a democracia: em razão da im-

pessoalidade e das regras legais, que permitem igualda-
de de acesso.

 
Desvantagens 
 • Internalização das normas; 
• Excesso de formalismo e papelório; 
• Resistência a mudanças; 
• Despersonalização do relacionamento; 
• Categorização do relacionamento; 
• Superconformidade às rotinas e procedimentos; 
• Exibição de sinais de autoridade; 
• Dificuldades com clientes. 
 
4. Abordagem sistêmica 

Defendida por Ludwig Von Bertalanffy, a Teoria de 
Sistemas defende que os sistemas existem dentro de sis-
temas; apresenta a Teoria da forma ou Gestalt; os Siste-
mas abertos; tem um objetivo ou propósito; e as partes 
são interdependentes, provocando globalismo. 

Características: 
• Sistema é um conjunto ou combinação de partes, 

formando um todo complexo ou unitário; 
• Organização como sistema vivo: orgânico 

• Comportamento não determinístico e probabilístico; 
• Interdependência entre as partes; 
• Entropia: característico dos sistemas fechados e or-

gânicos, estabelece que todas as formas de orga-
nização tendem à desordem ou à morte; 

• Negentropia ou Entropia negativa: os sistemas so-
ciais se reabastecem de energia, assegurando su-
primento contínuo de materiais e pessoas; 

• Homeostase dinâmica ou Estado Firme: regula o sis-
tema interno para manter uma condição estável, 
mediante múltiplos ajustes de equilíbrio dinâmico 
de ruptura e inovação; 

• Fronteiras ou limites: define a área da ação do siste-
ma e o grau de abertura em relação ao meio am-
biente; 

• Diferenciação: os sistemas tendem a criar funções 
especializadas – Integração (coordenação); 

• Equifinalidade: um sistema pode alcançar o mesmo 
estado final a partir de diferentes condições ini-
ciais; 

• Resiliência: determina o grau de defesa ou vulnera-
bilidade do sistema a pressões ambientais exter-
nas. 

• Holismo: o sistema só pode ser explicado em sua 
globalidade; 

• Sinergia: o todo é maior que a soma das partes; 
• Morfogênese: capacidade das organizações de mo-

dificar a si mesmo e a estrutura; 
• Fluxos: componentes que entram e saem do sistema 

(informação, energia, material); 
• Feedback: é a retroalimentação, como controle do 

sistema, no qual os resultados retornam ao indiví-
duo, para que os procedimentos sejam analisados 
e corrigidos; 

• Homem Funcional: desempenha um papel específi-
co nas organizações, inter-relacionando-se com os 
demais indivíduos. 

4.1. Evolução da administração e reformas admi-
nistrativas

A estruturação da Máquina Administrativa passou por 
sete períodos, vindo  de um modelo patrimonial perce-
bida até década de 30, na sequencia veio a Era Vargas, 
onde vemos o modelo burocrático e na segunda metade 
da década de 90, deu início a implementação do modelo 
gerencial. 

Podemos dividir essa estruturação em sete etapas, 
quais sejam:

1) 1930 a 1945 – Burocratização da Era Vargas: 
Nessa primeira etapa, em decorrência do Estado 
patrimonial, da falta de qualificação técnica dos 
servidores, da crise econômica mundial e da di-
fusão da teoria keynesiana, que pregava a inter-
venção do Estado na Economia, o governo auto-
ritário de Vargas resolve modernizar a máquina 
administrativa brasileira através dos paradigmas 
burocráticos difundidos por Max Weber. O auge 
dessas mudanças ocorre em 1936 com a criação 
do Departamento Administrativo do Serviço Públi-



PROBABILIDADE E ESTATÍSTICA

ÍNDICE

Estatística descritiva e análise exploratória de dados: gráficos, diagramas, tabelas, medidas descritivas (posição, dispersão, 
assimetria e curtose). Probabilidade. Definições básicas e axiomas. Probabilidade condicional e independência.Técnicas de 
amostragem: amostragem aleatória simples, estratificada, sistemática e por conglomerados. ................................................................01



1

PR
O

BA
BI

IL
ID

AD
E 

E 
ES

TA
TÍ

ST
IC

A

ESTATÍSTICA DESCRITIVA E ANÁLISE EXPLORATÓRIA DE DADOS: GRÁFICOS, DIAGRAMAS, 
TABELAS, MEDIDAS DESCRITIVAS (POSIÇÃO, DISPERSÃO, ASSIMETRIA E CURTOSE). 
PROBABILIDADE. DEFINIÇÕES BÁSICAS E AXIOMAS. PROBABILIDADE CONDICIONAL E 
INDEPENDÊNCIA.TÉCNICAS DE AMOSTRAGEM: AMOSTRAGEM ALEATÓRIA SIMPLES, 
ESTRATIFICADA, SISTEMÁTICA E POR CONGLOMERADOS

Estatística

1.Definições Básicas

Estatística: ciência que tem como objetivo auxiliar na tomada de decisões por meio da obtenção, análise, organi-
zação e interpretação de dados.

População: conjunto de entidades (pessoas, objetos, cidades, países, classes de trabalhadores, etc.) que apresen-
tem no mínimo uma característica em comum. Exemplos: pessoas de uma determinada cidade, preços de um produto, 
médicos de um hospital, estudantes que prestam determinado concurso, etc.

Amostra: É uma parte da população que será objeto do estudo. Como em muitos casos não é possível estudar a 
população inteira, estuda-se uma amostra de tamanho significativo (há métodos para determinar isso) que retrate o 
comportamento da população. Exemplo: pesquisa de intenção de votos de uma eleição. Algumas pessoas são entre-
vistadas e a pesquisa retrata a intenção de votos da população.

Variável: é o dado a ser analisado. Aqui, será chamado de e cada valor desse dado será chamado de . Essa variável 
pode ser quantitativa (assume valores) ou qualitativa (assume características ou propriedades).

2. Medidas de tendência central

São medidas que auxiliam na análise e interpretação de dados para a tomada de decisões. As três medidas de ten-
dência central são:

Média aritmética simples: razão entre a soma de todos os valores de uma mostra e o número de elementos da 
amostra. Expressa por . Calculada por:

x� =
∑xi

n

Média aritmética ponderada: muito parecida com média aritmética simples, porém aqui cada variável tem um peso 
diferente  que é levado em conta no cálculo da média.

x� =
∑xipi
∑pi

Mediana: valor que divide a amostra na metade. Em caso de número para de elementos, a mediana é a média entre 
os elementos intermediários

Moda: valor que aparece mais vezes dentro de uma amostra.

Ex: Dada a amostra {1,3,1,2,5,7,8,7,6,5,4,1,3,2} calcule a média, a mediana e a moda.

Solução
Média:

x� =
1 + 3 + 1 + 2 + 5 + 7 + 8 + 7 + 6 + 5 + 4 + 1 + 3 + 2

14 =
55
14 = 3,92

Mediana:
Inicialmente coloca-se os valores em ordem crescente:
{1,1,1,2,2,3,3,4,5,5,6,7,7,8}
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Como a amostra tem 14 valores (número par), os elementos intermediários são os 7º e 8º elementos. Nesse exem-
plo, são os números 3 e 4. Portanto, a mediana é a média entre eles: 3+4

2 = 7
2 = 3,5

Moda:
O número que aparece mais vezes é o número 1 e, portanto, é a moda da amostra nesse exemplo.

Ex: Dada a amostra {2,4,8,10,15,6,9,11,7,4,15,15,11,6,10} calcule a média, a mediana e a moda.
Solução:

Média:
x� =

2 + 4 + 8 + 10 + 15 + 6 + 9 + 11 + 7 + 4 + 15 + 15 + 11 + 6 + 10
15 =

133
14 = 8,867

Mediana:
Inicialmente coloca-se os valores em ordem crescente
{2,4,4,6,6,7,8,9,10,10,11,11,15,15,15}
Como a amostra tem 15 valores (número par), o elemento intermediário é o 8º elemento. Logo, a mediana é igual 

a 9.

Moda: 
O número que aparece mais vezes é o número 15 e, portanto, é a moda da amostra nesse exemplo.

Ex: A média de uma disciplina é calculada por meio da média ponderada de três provas. A primeira tem peso 3, a 
segunda tem peso 4 e a terceira tem peso 5. Calcule a média de um aluno que obteve nota 8 na primeira prova, 5 na 
segunda e 6 na terceira.

Solução:
Trata-se de um caso de média aritmética ponderada.

x� =
∑xipi
∑pi

=
3 ∙ 8 + 4 ∙ 5 + 5 ∙ 6

3 + 4 + 5 =
74
12 = 6,167

3. Tabelas e Gráficos

3.1.Tabelas
Tabelas podem ser utilizadas para expressar os mais diversos tipos de dados. O mais importante é saber interpretá-

-las e para isso é conveniente saber como uma tabela é estruturada.  Toda tabela possui um título que indica sobre o 
que se trata a tabela. Toda tabela é dividida em linhas e colunas onde, no começo de uma linha ou de uma coluna, está 
indicado qual o tipo de dado que aquela linha/coluna exibe.

Ex:
Tabela 1 - Número de estudantes da Universidade ALFA divididos por curso

Curso Número de Estudantes
Administração 2000
Arquitetura 1450
Direito 2500
Economia 1800
Enfermagem 800
Engenharia 3500
Letras 750
Medicina 1500
Psicologia 1000
TOTAL 15300

Nesse caso, as colunas são: curso e número de estudantes e cada linha corresponde a um dos cursos da Universi-
dade com o respectivo número de alunos de cada curso. 
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Tabela 2 - Número de estudantes da Universidade ALFA divididos por curso e gênero

Curso Gênero Número de Estudantes

Administração
Homem 1200
Mulher 800

Arquitetura
Homem 850
Mulher 600

Direito Homem 1600
Mulher 900

Economia
Homem 800
Mulher 1000

Enfermagem
Homem 350
Mulher 450

Engenharia
Homem 2500
Mulher 1000

Letras
Homem 200
Mulher 550

Medicina
Homem 700
Mulher 800

Psicologia
Homem 400
Mulher 600
TOTAL 15300

Nesse caso, as colunas são: curso, gênero e número de estudantes e cada linha corresponde a um dos cursos da 
Universidade com o respectivo número de alunos de cada curso separados por gênero.

Acima foram exibidas duas tabelas como exemplos. Há uma infinidade de tabelas cada uma com sua 
particularidade o que torna impossível exibir todos os tipos de tabelas aqui. Porém em todas será ne-
cessário identificar linhas, colunas e o que cada valor exibido representa.

#FicaDica

3.2. Gráficos

Para falar de gráficos em estatística é importante apresentar o conceito de frequência.

Frequência: Quantifica a repetição de valores de uma variável estatística.

Tipos de frequência
Absoluta: mede a quantidade de repetições.
Ex. Dos 30 alunos, seis tiraram nota 6,0. Essa nota possui freqüência absoluta:

fi = 4

Relativa: Relaciona a quantidade de repetições com o total (expresso em porcentagem)
Ex. Dos 30 alunos, seis tiraram nota 6,0. Essa nota possui freqüência relativa: 

fr =
6

30 ∙ 100 = 20%

4. Tipos de Gráficos

Gráficos de coluna: gráficos que têm como objetivo atribuir quantidades a certos tipos de grupos. Na horizontal são 
apresentados os grupos (dados qualitativos) dos quais deseja-se apresentar dados enquanto na vertical são apresen-
tados os valores referentes a cada grupo (dados quantitativos ou frequências absolutas)
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Ex: A Universidade ALFA recebe estudantes do mundo 
todo. A seguir há um gráfico que mostra a quantidade de 
estudantes separados pelos seus continentes de origem:
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Gráficos de barras: gráficos bastante similares aos de 
colunas, porém, nesse tipo de gráfico, na horizontal são 
apresentados os valores referentes a cada grupo (dados 
quantitativos) enquanto na vertical são apresentados os 
grupos (dados qualitativos) 

Ex: A Universidade ALFA recebe estudantes do mundo 
todo. A seguir há um gráfico que mostra a quantidade de 
estudantes separados pelos seus continentes de origem:
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Gráficos de linhas: gráficos nos quais são exibidas 
séries históricas de dados e mostram a evolução dessas 
séries ao longo do tempo.

Ex: A Universidade ALFA tem 10 anos de existências 
e seu reitor apresentou um gráfico mostrando o número 
de alunos da Universidade ao longo desses 10 anos.
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Estudantes da Universidade ALFA ao longo de 10 anos

Gráficos em pizzas: gráficos nos quais são expressas 
relações entre grandezas em relação a um todo. Nesse 
gráfico é possível visualizar a relação de proporcionalida-
de entre as grandezas. Recebe esse nome pois lembram 
uma pizza pelo formato redondo com seus pedaços (fre-
quências relativas).

Ex: A Universidade ALFA recebe estudantes do mundo 
todo. A seguir há um gráfico que mostra a distribuição de 
estudantes de acordo com seus continentes de origem 
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Ex: Foi feito um levantamento do idioma falado pelos 
alunos de um curso da Universidade ALFA.

Frequências absolutas:
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988. 
PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS.

Princípios fundamentais:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Dis-
trito Federal, constitui-se em Estado democrático de 
direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou direta-
mente, nos termos desta Constituição. 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação. 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífi ca dos confl itos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
manidade; 
X - concessão de asilo político. 
manidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-
cará a integração econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.
O art. 1º da CF/88 tem diversos elementos que mere-
cem atenção face ao conteúdo de valores que carrega. 
Em primeiro, informa o artigo que a constituição rege 
as normas da república federativa do Brasil. O vocá-
bulo “república” informa que todo poder vem do povo 
e como tal deve ser respeitado. 

A democracia brasileira é chamada de democracia 
participativa, posto que o povo pode se manifestar di-
retamente (plebiscito, referendo, entre outros) ou, em 
determinadas situações, por seus representantes legal-
mente constituídos Exemplo: deputados, senadores, etc).

Também importante destacar que se trata de uma re-
pública “federativa”, ou seja, é uma república composta 
por estados federados (estados-membros) e municípios 
que não podem se dissolver por vontade de quem quer 
que seja.

Os fundamentos que regem a República são: sobera-
nia, cidadania, dignidade da pessoa humana, valores so-
ciais do trabalho de da livre iniciativa, além do pluralismo 
político. A soberania tem duplo aspecto, tanto interno 
como externo. 

Do ponto de vista externo, a soberania informa aos 
demais países que dentro de nossos limites regem-se 
nossas próprias leis e que não serão aceitas interferências 
de outros; assim como do ponto de vista interno, têm-se a 
obrigatoriedade de obediências às nossas leis, por quem 
quer que seja, independente de serem brasileiros ou não.

A cidadania é a manifestação expressa de que todos 
aqueles que estiverem em solo brasileiro terão sua dig-
nidade respeitada, ainda que aos estrangeiros. Também 
defendemos os valores sociais do trabalho, já que acima 
de tudo tem sua função econômica, mas também social, 
permitindo ao indivíduo se inserir no contexto social.

O pluralismo político também merece atenção, uma 
vez que a República Federativa do Brasil não adotou uma 
única ideologia político-partidária.

O artigo 2º traz em seu bojo a teoria da separação de 
poderes. No Brasil, cada um dos três poderes constituídos 
atuará de forma livre, sem interferência dos demais, po-
rém, deverão agir harmonicamente entre si. 

Os objetivos da república encontram-se previstos no 
art. 3º e tem por escopo a orientação do legislador no 
tocante a suas ações que refl etem diretamente no povo. 
Podemos, por sinônimo, considerar que os objetivos são 
metas que nossa República deve alcançar. São eles:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir 
as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação. 
Por fi m, no artigo 4º encontramos os princípios que 
orientam as relações internacionais entre o Brasil e os 
demais países. Vejamos:
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífi ca dos confl itos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade; 
X - concessão de asilo político. 

Cabe também destacar que o parágrafo único do art. 
4º traz uma incumbência ainda maior para o Brasil no que 
tange as relações internacionais. O Brasil, também tem 
por princípio buscar a integração econômica, política, so-
cial e cultural dos povos da América Latina, visando à for-
mação de uma comunidade latino-americana de nações.



2

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 C
O

N
ST

IT
U

CI
O

N
AL

#FicaDica
Fundamentos: socidivaplu = soberania, 
cidadania, dignidade da pessoa humana, 
valores sociais do trabalho e livre iniciativa, 
pluralismo político.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: TCM-BA 
Prova: Auditor Estadual de Infraestrutura). O princí-
pio fundamental da Constituição que consiste em fun-
damento da República Federativa do Brasil, de efi cácia 
plena, e que não alcança seus entes internos é:

a) o pluralismo político.
b) a soberania.
c) o conjunto dos valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa.
d) a prevalência dos direitos humanos. 
e) a dignidade da pessoa humana.

Resposta: Letra B
A soberania não se confunde com autonomia. A so-
berania revela que nosso Estado não se subordina a 
nenhum outro país e que, as leis aqui vigentes não 
podem sofrer interferência de outros países.

2. Aplicada em: 2018 Banca: CESPE Órgão: CGM de João 
Pessoa - PB Prova: Conhecimentos Básicos - Cargos: 1, 2 
e 3. À luz do disposto na Constituição Federal de 1988 
(CF), julgue o item a seguir, acerca dos princípios consti-
tucionais e dos direitos fundamentais. Conforme a CF, o 
poder emana do povo e é exercido por meio de repre-
sentantes eleitos, não havendo previsão do exercício do 
poder diretamente pelo povo. 

(  ) CERTO    (  ) ERRADO

Resposta: Errado
O Brasil adota a democracia participativa, ou seja, o 
povo participa diretamente dos rumos do Estado, as-
sim como o faz por seus representantes eleitos. A de-
mocracia participativa é exatamente a junção da pos-
sibilidade de manifestação das decisões pelo próprio 
povo como por seus representantes eleitos de forma 
direta.

APLICABILIDADE DAS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. NORMAS DE EFICÁCIA 
PLENA, CONTIDA E LIMITADA. NORMAS 
PROGRAMÁTICAS.

A disciplina de direito constitucional é talvez a mais 
importante de todo o ordenamento jurídico, em especial 
do brasileiro posto que todas as demais normas devem 
estar de acordo com a Constituição Federal. 

Segundo Nathália Masson, “Direito Constitucional 
é um dos ramos do Direito Público, a matriz que fun-
damenta e orienta todo o ordenamento jurídico. Surgiu 
com os ideais liberais atentando-se, a princípio, para a 
organização estrutural do Estado, o exercício e transmis-
são do poder e a enumeração de direitos e garantias fun-
damentais dos indivíduos. Atualmente, preocupa-se não 
somente com a limitação do poder estatal na esfera par-
ticular, mas também com a fi nalidade das ações estatais 
e a ordem social, democrática e política”.

A constituição, por sua vez, é o documento que alicer-
ça os fundamentos do Estado para a qual ela foi delinea-
da. Também é possível utilizar outros sinônimos como 
constituir, delimitar, organizar; enfi m, a Constituição tem 
essa fi nalidade: organizar e estruturar o Estado.

Portanto, podemos defi nir constituição como um 
conglomerado de normas de caráter fundamental e su-
premo, escritas ou alicerçadas nos costumes, responsá-
veis pela criação, estruturação e organização do Estado 
– uma espécie de estatuto do poder.

O estudo da disciplina de direito constitucional pode 
ser feito tomando por base três perspectivas: a primeira, 
direito constitucional geral, fi ca adstrita as normas ge-
rais para o direito constitucional; a segunda perspectiva, 
direito constitucional específi co, estuda o direito cons-
titucional específi co de um estado e, por fi m, a terceira 
perspectiva, direito constitucional comparado, analisa a 
infl uência das constituições de outros estados e sua par-
ticipação no tempo e espaço no decorrer da história.

FIQUE ATENTO!
Entendemos que o edital utilizou o termo 
“perspectiva” neste tópico de forma 
equivocada. Referido termo cabível apenas 
para justifi car as três formas de estudo do 
direito constitucional, conforme explicado 
acima. No entanto, a classifi cação sociológica, 
política ou jurídica referente a constituição 
– portanto, cabível no tópico a seguir e, 
tecnicamente, ao invés de perspectiva, mais 
apropriado seria a palavra “concepção”, ou seja, 
concepção sociológica, concepção fi losófi ca 
ou concepção jurídica.

Perspectiva sociológica
Ferdinand Lassale foi o idealizador desta teoria. Para 

ele “a constituição nada mais é do que a soma dos fato-
res reais de poder que regem a sociedade”, ou seja, para 
Lassale a constituição é o refl exo da sociedade.
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Perspectiva política
Esta concepção foi idealizada por Carl Schmitt que 

sintetizava a constituição como um documento que sin-
tetizava unicamente as decisões políticas do Estado. Para 
o Autor, necessário a constituição conter decisões polí-
ticas fundamentais, posto que do contrário estaríamos 
diante de um lei formal/comum qualquer.

Perspectiva Jurídica
Idealizada por Hans Kelsen, a constituição seria fruto 

da vontade racional de um povo e não a realidade social; 
é uma norma pura, positivada e suprema. Para Kelsen, a 
constituição seria o ápice da pirâmide, e todas as demais 
leis, devem estar em consonância com ela.

Fontes formais
O direito constitucional se instrui em diversas fontes. 

Podem ser consideradas fontes formais do direito cons-
titucional a própria Constituição do estado, as emendas 
constitucionais e os tratados internacionais de direitos 
humanos.

#FicaDica
Nossa constituição segue a perspectiva de 
hans kelsen, chamada de jurídica.

A Constituição sob o prisma sociológico está direta-
mente ligada a teoria elaborada por Ferdinand Lassale. 
Segundo o autor a constituição seria o refl exo das re-
lações de poder vigentes em determinada comunidade 
política, ou seja, a constituição deveria exprimir as rela-
ções vigentes no estado e não se furtar de regras ultra-
passadas ou mesmo caídas no desuso, posto que se as-
sim fosse, não passaria de um simples pedaço de papel.

Do ponto de vista político, Carl Schimtt entende que a 
constituição deve ser o produto de uma decisão da von-
tade que se impõe ao ordenamento; é resultante de uma 
decisão fundamental oriunda de poder originário, apto a 
criar aquele texto.

Para Hans Kelsen, precursor da concepção jurídica, 
a constituição é a lei maior, nada acima dela; todas as 
demais leis devem obediência obrigatória ao texto cons-
titucional. Trata-se da chamada Teoria Pura do Direito, 
por onde Kelsen coloca a Constituição no topo de uma 
pirâmide, e na sequência as demais normas possíveis.

As constituições podem ser classifi cadas por diversos 
ângulos. Quanto ao conteúdo uma constituição pode ser 
classifi cada como material ou formal. Será considerada 
formal, nas palavras de Nathália Masson, “assuntos im-
prescindíveis à organização política do Estado. Em outros 
termos, são constitucionais os preceitos que compõe o 
documento constitucional, ainda que o conteúdo de al-
guns desses preceitos não possa ser considerado mate-
rialmente constitucional”. Nas constituições classifi cadas 
como materiais, considera-se constitucional toda norma 
de cunho constitucional ainda que não esteja inserida na 
constituição.

#FicaDica
Material: não importa se a norma está inserida 
no texto da constituição. Será considerada 
constitucional se o seu conteudo for de 
natureza constitucional. Formal: para ser 
considerada constitucional deverá a norma 
compor o texto da constituição.

Também é possível classifi car uma constituição quan-
to a sua fi nalidade. Poderá ser classifi cada como cons-
tituição garantia que tem por característica a restrição 
do poder estatal, ou seja, núcleos de direitos que não 
poderão sofre interferência do Estado. Uma constituição 
com essa característica é aquela que se preocupa com a 
manutenção de direitos já conquistados, ou seja, prote-
ge-se aquilo que se conquistou impedindo a ingerência 
do Estado. Ainda quanto a fi nalidade, poderá uma cons-
tituição ser chamada de constituição dirigente que, ao 
contrário da garantia, ocupa-se de um plano futuro para 
a conquista de direitos. Na realidade essas constituições 
estabelecem uma meta a ser alcançada pelos Estados.

#FicaDica
A constituição federal de 1988, em vigência, é 
classifi cada quanto ao conteúdo como formal 
e quanto a fi nalidade como dirigente.

Normas Constitucionais

Classifi cação quanto a aplicabilidade
- Normas de efi cácia plena: tem aplicabilidade ime-

diata. Desde sua entrada em vigor já começa a produzir 
efeitos. Não precisa de outra norma para regulamenta-la. 
Poderá até tê-la, mas desnecessária do ponto de vista de 
sua aplicabilidade.

- Normas de efi cácia contida: possuem aplicabilidade 
imediata, direta, mas não integral, posto que sujeito a 
restrições que limitem sua efi cácia e aplicabilidade. Se-
gundo José Afonso da Silva, Para José Afonso da Silva, “as 
normas de efi cácia contida são as que possuem atributos 
imperativos, positivos ou negativos que limitam o Poder 
Público. Geralmente estabelecem direitos subjetivos de 
indivíduos e entidades privadas ou públicas”.

- Normas de efi cácia limitada: são normas constitu-
cionais que dependem de uma norma, infraconstitucio-
nal, para que dê aplicabilidade a norma.

Segundo a Prof. Nathalia Masson, “o poder constituin-
te é a força política que se funda em si mesma, a expressão 
sublime da vontade de um povo em estabelecer e disci-
plinar as bases organizacionais da comunidade política”.

O poder constituinte é, portanto, aquele poder res-
ponsável por dar origem ao regramento do Estado. É 
graças a esse poder que serão defi nidas a estrutura de 
jurídicas e políticas do novo ordenamento que está sur-
gindo. Esse poder normalmente nasce junto com o pró-
prio estado, ou seja, o povo em conjunto estabelece as 
regras que regerão aquela nova unidade.
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O poder constituinte é aquele que também cria os 
demais poderes, que apresenta o regramento, seus li-
mites e suas atribuições. Tem enorme importância no 
processo de formação do novo estado, pois, graças a ele 
será possível dar vida ao novo ordenamento.

Existem duas correntes que defi nem a natureza do 
poder constituinte. São elas: corrente jusnaturalista e 
corrente juspositivista. A primeira, considerada que o po-
der constituinte é uma espécie de poder de direito, pois 
para autores como Sieyés o direito natural precede ao 
novo Estado em surgimento, uma espécie de poder de 
direito nascido antes do Estado com a tarefa de organizar 
essa nova sociedade. A segunda corrente defende que 
não há como existir regramentos (direitos) precedentes 
ao Estado, posto que estes surgem a partir do momento 
que o povo decide se organizar em sociedade; estar-se-
-ia, portanto, diante de um poder de fato, um poder po-
lítico fruto das forças sociais que o criam.

#FicaDica
Jusnaturalista – poder de fato: o poder 
constituinte é anterior ao estado. Tem natureza 
jurídica, por isso apto a organizar uma 
constituição.
Juspositivista – poder de direito: é um poder 
político, fruto da vontade do povo que legitima 
a construção de um novo documento formal.

- Classifi cação

1. Quanto ao momento de manifestação (surgimento):
- Fundacional: é o poder que produz a primeira cons-

tituição do Estado.
- Pós-fundacional: por conta de ruptura da ordem vi-

gente, necessário elaborar novo texto.

2. Quanto às dimensões
- Material: marca os “valores” que serão prestigiados 

pela constituição.
- Formal: formaliza a criação do estado, exprimindo a 

ideia de direito convencionada.

- Características

- Inicial: é considerado inicial, pois não existe nada 
antes dele. O poder constituinte elabora um documento 
que inaugura um novo Estado.

- Ilimitado: não está subordinado a nenhum outro re-
gramento.

- Incondicionado: atua livremente, não está adstrito a 
condições previamente estipuladas.

- Autônomo: possibilidade do poder defi nir o conteú-
do da nova constituição.

- Permanente: não se esgota. Rompendo sistema vi-
gente, apto a elaborar nova constituição.

- Poderes Constituídos

Os poderes constituídos são aqueles criados pelo po-
der constituinte originário. Os poderes constituídos são, 
portanto, derivados do poder constituinte originário e 
podem ser divididos nas seguintes espécies:

- Poder Constituído Derivado reformador: tem por 
escopo alterar a constituição de modo a adequá-la as 
transformações decorrentes de novas dinâmicas sociais. 
No Brasil esse poder é exprimido pelas Emendas Cons-
titucionais.

O poder derivado reformador tem enorme importân-
cia para o direito constitucional, posto que é por ele que 
a Constituição se adequa as transformações proporcio-
nadas pelo tempo, ou seja, para se evitar a confecção de 
um novo texto constitucional sempre que for necessária 
sua adequação aos novos contornos da sociedade, utili-
za-se do poder reformador.

Vale ressaltar que nossa CF/88 é classifi cada como 
uma constituição rígida, não podendo ser mudada a 
qualquer tempo e por qualquer modo. Apesar da pos-
sibilidade de sua modifi cação, para que isso ocorra ne-
cessário respeitar um procedimento rigoroso, também 
previsto pela própria Constituição.

Um dos enfrentamos que se coloca à frente do legis-
lador é a percepção correto daquilo que de fato precisa 
ser mudado e do tempo em que aquilo deve ser mudado. 
Do contrário, estar-se-ia diante da fragilização do texto 
constitucional já que intenções controvertidas podem 
prejudicar a estabilidade do texto. Por conta disso a pró-
pria CF/88 trouxe em seu texto alguns limites à possibi-
lidade de reforma; essas limitações se dividem em implí-
citas e expressas. As expressas, por sua vez, podem ser 
divididas em: temporais, materiais, circunstanciais e for-
mais. Iniciaremos com o estudo das limitações expressas.

Limitações expressas

A - Temporais: referidas limitações não constam no 
texto da CF/88. Portanto, inexistentes em nossa legisla-
ção qualquer restrição temporal para sua mudança. Salvo 
nas hipóteses vedadas pela própria CF/88, poderá sofrer 
mudanças a qualquer tempo.

B – Materiais: como o próprio nome já explica, são 
matérias previstas na CF/88 que não podem sofrer alte-
ração, não podem ser reformadas. Segundo o art. 60 §4º 
(cláusulas pétreas), não poderá ser objeto de deliberação 
a proposta de emenda constitucional tendente a abolir a:

- forma federativa de Estado, 
- o voto direto, secreto, universal e periódico, 
- a separação dos Poderes e 
- os direitos e as garantias individuais.

C – Circunstanciais: em determinadas situações, ou 
seja, sob determinadas “circunstâncias” a CF/88 não po-
derá ser alterada. Nos termos do art. 60 §1º, a CF/88 não 
poderá ser alterada na vigência do estado de sítio, do 
estado de defesa e da intervenção federal. Importante 
lembrar que essas 03 situações trazidas pelo artigo da 
Constituição são momentos de crise no país e, por conta 
disso, a impossibilidade de reforma do texto.

D – Formais (procedimentos): em se tratando de uma 
constituição considerada rígida, qualquer mudança em 
seu texto deverá passar por rigoroso procedimento. Em 
primeiro, não é qualquer “pessoa” que pode requerer 
a mudança do texto constitucional; em segundo, essa 
mudança deve obedecer a um procedimento específi co, 
também rigoroso e complexo para evitar que a constitui-
ção seja alterada a qualquer momento.
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, 
NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS.

Centralização, descentralização, concentração e 
desconcentração

Em linhas gerais, descentralização signifi ca transferir a 
execução de um serviço público para terceiros que não 
se confundem com a Administração direta; centralização 
signifi ca situar na Administração direta atividades que, 
em tese, poderiam ser exercidas por entidades de fora 
dela; desconcentração signifi ca transferir a execução de 
um serviço público de um órgão para o outro dentro da 
própria Administração; concentração signifi ca manter a 
execução central ao chefe do Executivo em vez de atri-
bui-la a outra autoridade da Administração direta.

Passemos a esmiuçar estes conceitos:
Desconcentração implica no exercício, pelo chefe do 

Executivo, do poder de delegar certas atribuições que 
são de sua competência privativa. Neste sentido, o pre-
visto na CF:

Artigo 84, parágrafo único, CF. O Presidente da Re-
pública poderá delegar as atribuições mencionadas 
nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros 
de Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao 
Advogado-Geral da União, que observarão os limites 
traçados nas respectivas delegações.
Neste sentido:
Artigo 84, VI, CF. dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração fe-
deral, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando va-
gos;  
Artigo 84, XII, CF. conceder indulto e comutar penas, 
com audiência, se necessário, dos órgãos instituídos 
em lei;
Artigo 84, XXV, CF. prover e extinguir os cargos públi-
cos federais, na forma da lei; (apenas o provimento é 
delegável, não a extinção)

Com efeito, o chefe do Poder Executivo federal tem 
opções de delegar parte de suas atribuições privativas 
para os Ministros de Estado, o Procurador-Geral da Re-
pública ou o Advogado-Geral da União. O Presidente irá 
delegar com relação de hierarquia cada uma destas es-
sencialidades dentro da estrutura organizada do Estado. 
Reforça-se, desconcentrar signifi ca delegar com hie-
rarquia, pois há uma relação de subordinação dentro de 
uma estrutura centralizada, isto é, os Ministros de Estado, 
o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da 
União respondem diretamente ao Presidente da Repúbli-
ca e, por isso, não possuem plena discricionariedade na 
prática dos atos administrativos que lhe foram delegados.

Concentrar, ao inverso, signifi ca exercer atribuições 
privativas da Administração pública direta no âmbito 
mais central possível, isto é, diretamente pelo chefe do 
Poder Executivo, seja porque não são atribuições delegá-
veis, seja porque se optou por não delegar.

Artigo 84, CF. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a 
direção superior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem 
como expedir decretos e regulamentos para sua fi el 
execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:  
a) organização e funcionamento da administração fe-
deral, quando não implicar aumento de despesa nem 
criação ou extinção de órgãos públicos;  
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando va-
gos;  
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acre-
ditar seus representantes diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacio-
nais, sujeitos a referendo do Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Con-
gresso Nacional por ocasião da abertura da sessão le-
gislativa, expondo a situação do País e solicitando as 
providências que julgar necessárias;
XII - conceder indulto e comutar penas, com audiên-
cia, se necessário, dos órgãos instituídos em lei;
XIII - exercer o comando supremo das Forças Arma-
das, nomear os Comandantes da Marinha, do Exército 
e da Aeronáutica, promover seus ofi ciais-generais e 
nomeá-los para os cargos que lhes são privativos;  
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, 
os Ministros do Supremo Tribunal Federal e dos Tri-
bunais Superiores, os Governadores de Territórios, o 
Procurador-Geral da República, o presidente e os di-
retores do banco central e outros servidores, quando 
determinado em lei;
XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Mi-
nistros do Tribunal de Contas da União;
XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nes-
ta Constituição, e o Advogado-Geral da União;
XVII - nomear membros do Conselho da República, 
nos termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, 
autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado 
por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões le-
gislativas, e, nas mesmas condições, decretar, total ou 
parcialmente, a mobilização nacional;
XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do 
Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honorífi cas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complemen-
tar, que forças estrangeiras transitem pelo território 
nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano pluria-
nual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e as 
propostas de orçamento previstos nesta Constituição;
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XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, 
dentro de sessenta dias após a abertura da sessão le-
gislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, 
na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos 
termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta 
Constituição.

Descentralizar envolve a delegação de interesses es-
tatais para fora da estrutura da Administração direta, o 
que é possível porque não se refere a essencialidades, 
ou seja, a atos administrativos que somente possam ser 
praticados pela Administração direta porque se referem 
a interesses estatais diversos previstos ou não na CF. 
Descentralizar é uma delegação sem relação de hie-
rarquia, pois é uma delegação de um ente para outro 
(não há subordinação nem mesmo quanto ao chefe do 
Executivo, há apenas uma espécie de tutela ou supervi-
são por parte dos Ministérios – se trata de vínculo e não 
de subordinação).

Basicamente, se está diante de um conjunto de pes-
soas jurídicas estatais criadas ou autorizadas por lei para 
prestarem serviços de interesse do Estado. Possuem pa-
trimônio próprio e são unidades orçamentárias autôno-
mas. Ainda, exercem em nome próprio direitos e obriga-
ções, respondendo pessoalmente por seus atos e danos. 

Existem duas formas pelas quais o Estado pode efe-
tuar a descentralização administrativa: outorga e dele-
gação.

A outorga se dá quando o Estado cria uma entidade 
e a ela transfere, através de previsão em lei, determinado 
serviço público e é conferida, em regra, por prazo inde-
terminado. Isso é o que acontece quanto às entidades da 
Administração Indireta prestadoras de serviços públicos. 
Neste sentido, o Estado descentraliza a prestação dos 
serviços, outorgando-os a outras entidades criadas para 
prestá-los, as quais podem tomar a forma de autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e fun-
dações públicas.

A delegação ocorre quando o Estado transfere, por 
contrato ou ato unilateral, apenas a execução do serviço, 
para que o ente delegado o preste ao público em seu 
próprio nome e por sua conta e risco, sob fi scalização do 
Estado. A delegação é geralmente efetivada por prazo 
determinado. Ela se dá, por exemplo, nos contratos de 
concessão ou nos atos de permissão, pelos quais o Es-
tado transfere aos concessionários e aos permissionários 
apenas a execução temporária de determinado serviço.

Centralizar envolve manter na estrutura da Adminis-
tração direta o desempenho de funções administrativas 
de interesses não essenciais do Estado, que poderiam ser 
atribuídos a entes de fora da Administração por outorga 
ou delegação.

Todos envolvem transferência na execução de 
serviços:
Descentralização – da Administração para 
terceiros;
Centralização – de terceiros para a Adminis-
tração;
Desconcentração – de um órgão central para 
outro na Administração;
Concentração – de um órgão na Administra-
ção para o órgão central.
Descentralização e centralização são movi-
mentos externos, desconcentração e concen-
tração são movimentos internos.

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PGM - AM - Procurador do Município - CES-
PE/2018) 
Acerca dos instrumentos jurídicos que podem ser cele-
brados pela administração pública para a realização de 
serviços públicos, julgue o item a seguir. 
A União poderá celebrar convênio com consórcio público 
constituído por municípios para viabilizar a descentrali-
zação e a prestação de políticas públicas em escalas ade-
quadas na área da educação fundamental.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Certo. Pelo instrumento utilizado – convê-
nio ou consórcio público – já cabe determinar que se 
trata de um movimento externo (descentralização ou 
centralização). Se for de dentro da Administração para 
fora, é descentralização, pois sai da autoridade central 
da Administração para um terceiro. Assim, o exemplo 
descreve corretamente a descentralização.

2. (STM - Técnico Judiciário - Área Administrativa - 
CESPE/2018) 
A respeito dos princípios da administração pública, de 
noções de organização administrativa e da administra-
ção direta e indireta, julgue o item que se segue.
A descentralização administrativa consiste na distribui-
ção interna de competências agrupadas em unidades 
individualizadas.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. Quando a distribuição se dá de 
forma interna, fala-se em concentração (de um órgão 
fragmentário para o central) ou em desconcentração 
(de um órgão central para unidades individualizadas, 
como é o caso do exemplo). A descentralização é um 
movimento externo, de dentro da Administração para 
terceiro, externo à estrutura administrativa.
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3. (CGM de João Pessoa/PB - Conhecimentos Básicos 
- Cargos: 1, 2 e 3 - CESPE/2018) 
A respeito da organização e dos poderes da administra-
ção pública, julgue o próximo item. 
A criação de secretaria municipal de defesa do meio am-
biente por prefeito municipal confi gura caso de descon-
centração administrativa. 

Resposta: Certo. A secretaria municipal seria um ór-
gão interno que desempenharia atribuições que po-
deriam ser exercidas pelo órgão central, a prefeitura. 
No caso, para melhor desempenhar as funções, a Pre-
feitura transferiu o exercício de funções para a Secre-
taria, um movimento interno, caracterizando descon-
centração.

Administração direta e indireta

Administração Direta

Administração Pública direta é aquela formada pelos 
entes integrantes da federação e seus respectivos ór-
gãos. Os entes políticos são a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios. À exceção da União, que é 
dotada de soberania, todos os demais são dotados de 
autonomia.   

Dispõe o Decreto nº 200/1967:
Art. 4° A Administração Federal compreende:
I - A Administração Direta, que se constitui dos servi-
ços integrados na estrutura administrativa da Presi-
dência da República e dos Ministérios.

A administração direta é formada por um conjunto de 
núcleos de competências administrativas, os quais já fo-
ram tidos como representantes do poder central (teoria 
da representação) e como mandatários do poder central 
(teoria do mandato). 

Hoje, adota-se a teoria do órgão, de Otto Giërke, 
segundo a qual os órgãos e agentes são apenas núcleos 
administrativos criados e extintos exclusivamente por lei, 
mas que podem ser organizados por decretos autôno-
mos do Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de 
personalidade jurídica própria.

Assim, os órgãos da Administração direta não pos-
suem patrimônio próprio; e não assumem obrigações 
em nome próprio e nem direitos em nome próprio (não 
podem ser autor nem réu em ações judiciais, exceto para 
fi ns de mandado de segurança – tanto como impetrante 
como quanto impetrado). 

Já que não possuem personalidade, atuam apenas no 
cumprimento da lei, não atuando por vontade própria. 
Logo, órgãos são impessoais quando agem no estrito 
cumprimento de seus deveres, não respondendo dire-
tamente por seus atos e danos – o órgão central, com 
personalidade, que responderá.

Esta impossibilidade de se imputar diretamente a res-
ponsabilidade a agentes ou órgãos públicos que estejam 
exercendo atribuições da Administração direta é deno-
minada teoria da imputação objetiva, de Otto Giërke, 
que institui o princípio da impessoalidade.

- Órgãos Públicos: teorias
“Várias teorias surgiram para explicar as relações do 

Estado, pessoa jurídica, com suas agentes: Pela teoria do 
mandato, o agente público é mandatário da pessoa jurí-
dica; a teoria foi criticada por não explicar como o Estado, 
que não tem vontade própria, pode outorgar o manda-
to”1. A origem desta teoria está no direito privado, não 
tendo como prosperar porque o Estado não pode outor-
gar mandato a alguém, afi nal, não tem vontade própria.

Num momento seguinte, adotou-se a teoria da re-
presentação: “Posteriormente houve a substituição des-
sa concepção pela teoria da representação, pela qual 
a vontade dos agentes, em virtude de lei, exprimiria a 
vontade do Estado, como ocorre na tutela ou na curatela, 
fi guras jurídicas que apontam para representantes dos 
incapazes. Ocorre que essa teoria, além de equiparar o 
Estado, pessoa jurídica, ao incapaz (sendo que o Estado 
é pessoa jurídica dotada de capacidade plena), não foi 
sufi ciente para alicerçar um regime de responsabilização 
da pessoa jurídica perante terceiros prejudicados nas cir-
cunstâncias em que o agente ultrapassasse os poderes 
da representação”2. Criticou-se a teoria porque o Esta-
do estaria sendo visto como um sujeito incapaz, ou seja, 
uma pessoa que não tem condições plenas de manifes-
tar, de falar, de resolver pendências; bem como porque 
se o representante estatal exorbitasse seus poderes, o 
Estado não poderia ser responsabilizado. 

Finalmente, adota-se a teoria do órgão, de Otto 
Giërke, segundo a qual os órgãos são apenas núcleos 
administrativos criados e extintos exclusivamente por lei, 
mas que podem ser organizados por decretos autôno-
mos do Executivo (art. 84, VI, CF), sendo desprovidos de 
personalidade jurídica própria. Com efeito, o Estado bra-
sileiro responde pelos atos que seus agentes praticam, 
mesmo se estes atos extrapolam das atribuições estatais 
conferidas, sendo-lhe assegurado o direito de regresso. 

A teoria da imputação objetiva, derivada da teoria 
do órgão, também de Otto Giërke, impõe que o órgão 
central da Administração, por ser o único dotado de per-
sonalidade jurídica, responderá por danos praticados em 
seus órgãos despersonalizados e por seus agentes. Não 
signifi ca que os agentes fi carão impunes, mas caberá à 
Administração buscar contra ele o direito de regresso, 
retomando o que foi obrigada a indenizar. Ex.: se uma 
pessoa é vítima de dano numa delegacia estadual por 
parte de um delegado da polícia civil, ajuizará deman-
da indenizatória contra a Fazenda Pública do Estado, a 
qual poderá exercer direito de regresso contra o agente 
público, delegado causador do dano. Repare que a Ad-
ministração não se exime de indenizar mesmo que seu 
agente seja culpado.

1 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23. ed. São 
Paulo: Atlas editora, 2010.
2  NOHARA, Irene Patrícia. Direito Administrativo – esquematizado, 
completo, atualizado, temas polêmicos, conteúdo dos principais con-
cursos públicos. 3. ed. São Paulo: Atlas editora, 2013.
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Teoria do mandato e teoria da representa-
ção: ultrapassadas.
Teoria do órgão: adotada.
A teoria da imputação objetiva deriva da teo-
ria do órgão. Ambas são de autoria de Otto 
Giërke.

#FicaDica

- Órgãos Públicos: classifi cações
Quanto se faz desconcentração da autoridade central 

– chefe do Executivo – para os seus órgãos, se depara 
com diversos níveis de órgãos, que podem ser classifi -
cados em simples ou complexos (simples se possuem 
apenas uma estrutura administrativa, complexos se pos-
suem uma rede de estruturas administrativas) e em uni-
tários ou colegiados (unitário se o poder de decisão se 
concentra em uma pessoa, colegiado se as decisões são 
tomadas em conjunto e prevalece a vontade da maioria):

a) Órgãos independentes – encabeçam o poder ou 
estrutura do Estado, gozando de independência 
para agir e não se submetendo a outros órgãos. 
Cabe a eles defi nir as políticas que serão imple-
mentadas. É o caso da Presidência da República, 
órgão complexo composto pelo gabinete, pela 
Advocacia-Geral da União, pelo Conselho da Re-
pública, pelo Conselho de Defesa, e unitário (pois 
o Presidente da República é o único que toma as 
decisões).

b) Órgãos autônomos – estão no primeiro escalão do 
poder, com autonomia funcional, porém subordi-
nados politicamente aos independentes. É o caso 
de todos os ministérios de Estado.

c) Órgãos superiores – são desprovidos de autonomia 
ou independência, sendo plenamente vinculados 
aos órgãos autônomos. Ex.: Delegacia Regional 
do Trabalho, vinculada ao Ministério do Trabalho 
e Emprego; Departamento da Polícia Federal, vin-
culado ao Ministério da Justiça.

d) Órgãos subalternos – são vinculados a todos acima 
deles com plena subordinação administrativa. Ex.: 
órgãos que executam trabalho de campo, policiais 
federais, fi scais do MTE.

FIQUE ATENTO!
O Ministério Público, os Tribunais de Contas 
e as Defensorias Públicas não se encaixam 
nesta estrutura, sendo órgãos independen-
tes constitucionais. Em verdade, para Ca-
notilho e outros constitucionalistas, estes 
órgãos não pertencem nem mesmo aos três 
poderes.

Conforme Carvalho Filho3, “a noção de Estado, como 
visto, não pode abstrair-se da de pessoa jurídica. O Es-
tado, na verdade, é considerado um ente personalizado, 
seja no âmbito internacional, seja internamente. Quando 
se trata de Federação, vigora o pluripersonalismo, por-
que além da pessoa jurídica central existem outras inter-
3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito adminis-
trativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

nas que compõem o sistema político. Sendo uma pessoa 
jurídica, o Estado manifesta sua vontade através de seus 
agentes, ou seja, as pessoas físicas que pertencem a seus 
quadros. Entre a pessoa jurídica em si e os agentes, com-
põe o Estado um grande número de repartições internas, 
necessárias à sua organização, tão grande é a extensão 
que alcança e tamanha as atividades a seu cargo. Tais 
repartições é que constituem os órgãos públicos”.

Apresenta-se, detalhes, a classifi cação dos órgãos:
a) Quanto à pessoa federativa: federais, estaduais, 

distritais e municipais. 
b) Quanto à situação estrutural: os diretivos, que são 

aqueles que detêm condição de comando e de di-
reção, e os subordinados, incumbidos das funções 
rotineiras de execução.

c) Quanto à composição: singulares, quando integra-
dos em um só agente, e os coletivos, quando com-
postos por vários agentes.

d) Quanto à esfera de ação: centrais, que exercem 
atribuições em todo o território nacional, estadu-
al, distrital e municipal, e os locais, que atuam em 
parte do território.

e) Quanto à posição estatal: são os que representam 
os poderes do Estado – o Executivo, o Legislativo 
e o Judiciário.

f) Quanto à estrutura: simples ou unitários e compos-
tos. Os órgãos compostos são constituídos por vá-
rios outros órgãos.

Administração Indireta

A Administração Pública indireta pode ser defi nida 
como um grupo de pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, criadas ou instituídas a partir de lei específi -
ca, que atuam paralelamente à Administração direta na 
prestação de serviços públicos ou na exploração de ativi-
dades econômicas. 

“Enquanto a Administração Direta é composta de 
órgãos internos do Estado, a Administração Indireta se 
compõe de pessoas jurídicas, também denominadas de 
entidades”4. Em que pese haver entendimento diverso 
registrado em nossa doutrina, integram a Administração 
indireta do Estado quatro espécies de pessoa jurídica, a 
saber: as Autarquias, as Fundações, as Sociedades de Eco-
nomia Mista e as Empresas Públicas. 

Dispõe o Decreto nº 200/1967:

Art. 4° A Administração Federal compreende:
II - A Administração Indireta, que compreende as se-
guintes categorias de entidades, dotadas de personali-
dade jurídica própria:
a) Autarquias;
b) Empresas Públicas;
c) Sociedades de Economia Mista.
d) fundações públicas.

Ao lado destas, podemos encontrar ainda entes que 
prestam serviços públicos por delegação, embora não 
integrem os quadros da Administração, quais sejam, os 
permissionários, os concessionários e os autorizados.
4 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito adminis-
trativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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LEI PENAL

Características

Por via das normas incriminadoras, o Direito Penal prescreve condutas ilícitas, atribuindo sanções, como se pode 
ver na parte especial do Código Penal. Por sua vez, por meio das normas não incriminadoras, o Direito Penal formula 
proposições jurídicas das quais se extrai o conteúdo imperativo da respectiva norma, como se verifi ca na parte geral do 
Código Penal (BITENCOURT, 2010, p. 159).

Fonte

Fonte pode ser associada à origem, nascimento, surgimento. Por “fonte do Direito” deve-se entender a origem 
primária da norma jurídica (BITENCOURT, 2010, p. 160). Kelsen afi rma que fonte é o fundamento de validade jurídico-
-positiva das normas (KELSEN, 1974, p. 258). 

O Direito Penal, como todos os outros ramos do Direito, também tem suas fontes. Há duas divisões primarias para 
as fontes do direito penal, sendo elas materiais e formais. 

As fontes materiais são as fontes de produção, ou seja, como a norma penal é originada. Compete à união legislar 
sobre matéria penal, porém, como exceção, pode haver delegação por lei complementar para os Estados legislarem.

No que se refere às fontes formais, tem-se que estas são classifi cadas em dois tipos: a) fonte formal imediata; b) 
fonte formal mediata. 

a) Fontes formais imediatas: Decorrem por meio de legislações, como a Constituição Federal, legislações infracons-
titucionais, tratados, regras, convenções de direito internacional e súmulas vinculantes. 

b) Fontes formais mediatas: São os costumes, doutrina e jurisprudência. Há quem defenda que os princípios gerais 
do direito e a analogia também são fontes formais mediatas do Direito Penal. 

Interpretação

Para Karl Larenz, toda norma jurídica requer interpretação (LARENZ, 1997, p. 284). O Direito Penal compreende di-
versos métodos de interpretação, como com base nos órgãos Legislativo, Judiciário ou com base na doutrina. 

A interpretação autêntica é a fornecida pelo Poder Legislativo, no momento da elaboração da Lei Penal. A interpre-
tação jurisprudencial é aquela feita pelos órgãos julgadores, como tribunais. A interpretação doutrinária corresponde à 
doutrina, interpretação revelada pelos estudiosos, escritores do direito penal, sendo científi ca ou fi losófi ca. 

Quantos aos meios de interpretação, pode-se considerar a interpretação gramatical, histórica, lógica ou sistemática. 
A interpretação gramatical ou literal leva em consideração a parte escrita, as palavras contidas no texto legal. Por 

sua vez, a interpretação histórica compreende o fator histórico envolvido, com a fi nalidade de entender o sentido e as 
razões da lei. Por fi m, a interpretação lógica pretende entender a lógica do texto legal, para assim descobrir fundamen-
tos a ser seguidos. 

No que se refere aos resultados, tem-se a interpretação declarativa, extensiva e restritiva. 
A declarativa pretende expressar somente o resultado linguístico, ou seja, a concordância entre o sentido literal 

(interpretação gramatical) e a lógica (interpretação lógico-sistemática) da norma. Neste resultado, não há uma inter-
pretação além do que esta exposto no texto normativo. 

Quanto à interpretação extensiva, pretende-se entender a interpretação, deixando de ser literal, ou seja, conclui-se 
que a norma falou menos do que queria falar, devendo-se ampliar seu alcance ou sentido por meio da interpretação. 

Por fi m, a interpretação restritiva procura reduzir ou limitar o alcance do texto interpretado, na tentativa de encon-
trar seu verdadeiro sentido. Procura minimizar o sentido ou alcance das palavras que objetivam refl etir o direito contido 
na norma jurídica (BITENCOURT, 2010, p. 175). 
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Vigência

Há leis que prescrevem data de início e fi m de vigên-
cia, enquanto outras somente prescrevem data de início 
de vigência, considerando-se vigentes até que seja re-
vogada. 

Leis temporárias contém datas de vigência preorde-
nada. Leis excepcionais condicionam sua efi cácia a condi-
ções determinantes, como em caso de guerra, epidemias. 

Aplicação

A lei penal deve ser anterior a pratica delitiva, caso 
contrário incidirá o princípio da irretroatividade. Neste 
sentido, o artigo 1º do Código Penal prevê que: “Não 
há crime sem lei anterior que o defi na. Não há pena sem 
prévia cominação legal”. 

Lembre-se que o conjunto de normas incriminadoras 
é taxativo, ou seja, o fato é típico (esta em lei) ou atípico 
(não esta em lei) (JESUS, 2014, p. 23).

LEI PENAL NO TEMPO 

A Lei Penal encontra sua efi cácia entre a entrada em 
vigor e a cessação de sua vigência, não alcançando os 
fatos ocorridos antes ou depois dos limites, ou seja, não 
retroage e nem tem ultra-atividade. Este é o princípio 
tempus regit actum. 

a) O princípio da irretroatividade tem sua vigência so-
mente na lei mais severa, sendo que em caso de lei mais 
benéfi ca é possível a retroatividade. 

b) É possível a aplicação de uma lei não obstante ces-
sada a sua vigência, desde que mais benéfi ca em face 
de outra, posterior. Essa qualidade da lei, pela qual tem 
efi cácia mesmo depois de cessada a sua vigência, recebe 
o nome de ultra-atividade (JESUS, 2014, p. 25). 

c) Quanto a Lei mais benéfi ca, tem-se que esta pre-
valece sobre a mais severa, prolongando-se além do ins-
tante de sua revogação ou retroagindo ao tempo em que 
não tinha vigência. É ultra-ativa e retroativa. Ou seja, ela 
prevalece tanto em caso da antiga lei, quanto em caso de 
nova lei, sempre em favor do acusado. 

d) Em caso de Lei mais severa, jamais haverá a re-
troatividade (princípio da irretroatividade), nem a efi cácia 
além do momento de sua revogação (ultra-atividade). 

A Lei posterior é aquela promulgada em último lu-
gar. Determina-se a anterioridade e a posterioridade pela 
data da publicação e não pela data da entrada em vigor 
(JESUS, 2014, p. 27). 

Formas de choques entre leis

a) Abolitio criminis: Quando uma nova lei deixa de 
considerar crime fato anteriormente considerado crime. 

b) Novatio legis incriminadora: Quando a nova lei pas-
sa a considerar crime algo que não era antes, esta não 
poderá retroagir a fatos passados, anteriores a sua vi-
gência, já que não há crime sem lei anterior que o defi na 
(nullum crimen sine praevia lege). 

c) Novatio legis in pejus: A lei que de alguma forma 
pode agravar a situação do acusado não retroagirá. (Art. 
5º, XL da CF). Em caso de confl ito de duas leis, a anterior, 
mais benigna, e a posterior, mais severa, aplicar-se-á a 
mais benigna. (BITENCOURT, 2010, p. 187). 

d) Novatio legis in mellius: Quando uma lei nova, mes-
mo sem descriminalizar o fato, prevê novo tratamento 
mais favorável ao acusado, deve-se prevalecer esta, mes-
mo que o processo se encontre em fase de execução. 
Não se fere o princípio da coisa julgada. 

Leis Excepcionais e Temporárias

Leis excepcionais são aquelas promulgadas em casos 
de calamidade pública, guerras, revoluções, cataclismos, 
epidemias etc... (JESUS, 2014, p. 32). 

São leis temporárias aquelas que possuem vigência 
previamente fi xada pelo legislador, a qual determina a 
data em que a lei entrará em vigência e sairá. (JESUS, 
2014, p. 32). 

LEI PENAL NO ESPAÇO

A Lei Penal tem vigência em todo território nacional, 
com base no princípio da territorialidade, nacionalidade, 
defesa, justiça penal universal e representação. 

a) Territorialidade: Consiste no entendimento o qual 
a lei penal só tem aplicação no território do Estado que 
a determinou. (Como nos casos de delegação por Lei 
Complementar) (JESUS, 2014, p. 38). Em caso de Lei penal 
brasileira, tem-se a aplicação em todo território nacional, 
independente da nacionalidade do agente, vítima ou do 
bem jurídico lesado. (BITENCOURT, 2010, p. 198). 

b) Nacionalidade ou personalidade: Aplica-se a lei 
penal da nacionalidade do criminoso, não importando 
onde o fato ilícito foi praticado. O Estado tem o direito 
de exigir que o seu nacional no país estrangeiro tenha 
determinado comportamento. 

Esse princípio apresenta duas formas: 1) 
personalidade ativa: Casos em que consi-
dera apenas a nacionalidade do autor do 
delito, independente da nacionalidade do 
sujeito passivo do delito; 2) personalidade 
passiva: nesta hipótese importa somente se 
a vítima do delito é nacional, ou seja, o bem 
jurídico deve ser do próprio Estado, vítima 
ou do cocidadão.

#FicaDica

c) Defesa, real ou proteção: Leva em consideração a 
nacionalidade do bem jurídico lesado pelo crime, inde-
pendente do local de sua prática ou da nacionalidade do 
criminoso (JESUS, 2014, p. 38). 

d) Justiça Penal Universal, universalidade ou cosmo-
polita: Qualquer Estado pode punir qualquer crime, seja 
qual for à nacionalidade do criminoso ou da vítima, não 
importando o local de sua prática. Para a imposição da 
pena, basta o criminoso estar dentro do território nacio-
nal (JESUS, 2014, p. 38).
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e) Representação ou bandeira: Ocorre quando a Lei 
Penal de determinado país também é aplicável aos de-
litos cometidos em aeronaves e embarcações privadas, 
quando realizados no estrangeiro e alí não venham a ser 
julgados (JESUS, 2014, p. 38). 

O Brasil adota o princípio da Territorialidade como re-
gra (artigo 5º do Código Penal), possibilitando como ex-
ceção os princípios da defesa/proteção (art. 7º, I e § 3º); 
da nacionalidade ativa (art. 7º, II, b); da Justiça Universal 
(art. 7º, II, a); e da representação (artigo 7º, II, c). 

Entende-se por território nacional a soma do espaço 
físico (ou geográfi co) com o espaço jurídico (espaço físi-
co por fi cção, por equiparação, por extensão ou território 
fl utuante).

Por território físico entende-se o espaço terrestre, 
marítimo ou aéreo, sujeito à soberania do Estado (solo, 
rios, lagos, mares interiores, baías, faixa do mar exterior 
ao longo da costa – 12 milhas marítimas de largura, me-
didas a partir da linha de baixa-mar do litoral continente 
e insular – e espaço aéreo correspondente).

Para os efeitos penais, consideram-se como exten-
são do território nacional as embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do gover-
no brasileiro onde quer que se encontrem, bem como 
as embarcações e as aeronaves brasileiras (matriculadas 
no Brasil), mercantes ou de propriedade privada, que se 
achem, respectivamente, em alto-mar ou no espaço aé-
reo correspondente (art. 5°, § 1°, CP).

É também aplicável a lei brasileira aos crimes cometi-
dos a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras 
de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso 
no território nacional ou em vôo no espaço aéreo cor-
respondente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil 
(art. 5º, § 2°, CP) (CUNHA, 2018). 

Extraterritorialidade

As hipóteses de extraterritorialidade estão previstas 
no artigo 7º do Código Penal, constituindo exceções as 
hipóteses do artigo 5º. 

A extraterritorialidade incondicionada se encontra no 
artigo 7º, inciso I, que prevê casos em que a Lei Brasileira 
será aplicada ao delito cometido no estrangeiro, sem a 
necessidade das condições do artigo 7º, § 2º do Código 
Penal. 

São os casos de extraterritorialidade incondicionada: 
os crimes: a) contra a vida ou a liberdade do Presidente 
da República; (princípio da defesa ou real, pois se preo-
cupa com a nacionalidade do bem jurídica) b) contra o 
patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, 
de Estado, de Território, de Município, de empresa pú-
blica, sociedade de economia mista, autarquia ou funda-
ção instituída pelo Poder Público; (princípio da defesa ou 
real, pois se preocupa com a nacionalidade do bem jurí-
dica) c) contra a administração pública, por quem está a 
seu serviço; (princípio da defesa ou real, pois se preocupa 
com a nacionalidade do bem jurídica); d) de genocídio, 
quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil; 
(são três correntes acerca do princípio aplicável a esta 
hipótese: princípio da justiça penal universal (porquan-
to o Brasil se obrigou, por meio de Tratado, a coibir o 

genocídio, não importando o local onde foi praticado); 
princípio da defesa ou real (pois é genocídio é julgado 
pelo Brasil apenas quando envolver brasileiros); ou prin-
cípio da nacionalidade ativa (este está errada, pois não se 
exige apenas que o agente seja nacional; pode ser tam-
bém o ser levado em consideração o domicílio no Brasil). 
A corrente que prevalece é a primeira, ante a natureza 
supralegal dos tratados internacionais sobre direitos hu-
manos. (MORAES). 

Nestes casos, o criminoso poderá ser condenado pela 
lei brasileira, independente de absolvido ou condenado 
no estrangeiro. 

Por sua vez, a territorialidade condicionada esta pre-
vista no artigo 7º, II do Código Penal. 

São casos de extraterritorialidade condicionada: os 
crimes: a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se 
obrigou a reprimir; (princípio da justiça penal universal) 
b) praticados por brasileiro; (princípio da nacionalidade 
ativa) c) praticados em aeronaves ou embarcações brasi-
leiras, mercantes ou de propriedade privada, quando em 
território estrangeiro e aí não sejam julgados. (princípio 
da representação). 

Ainda tem-se o § 2º e o § 3º, que apresentam o se-
guinte: 

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasi-
leira depende do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi pra-

ticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a 

lei brasileira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou 

não ter aí cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro 

ou, por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, 
segundo a lei mais favorável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime co-
metido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, 
se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

Por conta das condições do § 2º do Artigo 7º do Códi-
go Penal, consideram-se os casos do inciso II do mesmo 
artigo casos de extraterritorialidade condicionada. 

Imunidade

Imunidade diplomática: É um privilégio proporciona-
do aos representantes diplomáticos estrangeiros, obser-
vando sempre o princípio da reciprocidade. (HUNGRIA, 
2016, p. 156). Conforme a Convenção de Viena, Decreto 
nº 56.435/65, o diplomata fi ca sujeito à jurisdição do Es-
tado que representa. 

Constitui-se, assim, uma causa de exclusão de pena. 
(LEIRIA, 1981, p. 118-119). A imunidade se estende para 
todos os funcionários e agentes diplomáticos das orga-
nizações internacionais, como ONU, OEA, quando em 
serviço, incluindo-se os familiares (BITENCOURT, 2010, p. 
205). 
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Imunidade Parlamentar: Trata-se de uma prerrogati-
va parlamentar, sendo do próprio Parlamento, e não do 
parlamentar, sendo também irrenunciável. Decorre, as-
sim, da função exercida, dividindo-se em duas espécies: 

a) Imunidade material ou absoluta: Corresponde à 
imunidade no exercício do mandato, por suas opiniões, 
palavras e votos, não incidindo em aspectos penais, ci-
vis, disciplinares. É uma inviolabilidade pela manifestação 
do pensamento que é inerente ao exercício do mandato 
(senadores, deputados, vereadores) (BITENCOURT, 2010, 
p. 206). 

b) Imunidade formal ou relativa: Refere-se à prisão, 
ao processo, a prerrogativa de foro (processo e julga-
mento) (BITENCOURT, 2010, p. 206). 

Concurso aparente de normas

A Lei não regula as situações de concurso aparente 
de normas, problema resolvido por meio da interpre-
tação, com base na conduta ou no fato, na pluralidade 
de normas coexistentes e na relação de hierarquia ou de 
dependência entre essas normas (BITENCOURT, 2010, p. 
223). 

Utiliza-se princípios orientadores, quais são: a) espe-
cialidade; b) subsidiariedade; c) consunção. Há estudio-
sos que incluem o princípio da alternatividade neste rol. 

a) Especialidade: A norma especial é predominante 
a norma geral. (Exemplo: Lei de Drogas – Lei 11.343/06 
prevê que o acusado é o primeiro a ser ouvido, mediante 
interrogatório, na fase de instrução, enquanto o Código 
Penal prevê que será o último. Pelo princípio da especia-
lidade, aplica-se a norma especial, a Lei de Drogas). 

b) Subsidiariedade: Ocorre quando há uma relação 
de primariedade e subsidiariedade entre duas normas ao 
descrever graus de violação de um mesmo bem jurídico, 
de forma que a norma subsidiária é afastada pela aplica-
bilidade da norma principal. 

A condição de subsidiariedade pode ser expressa 
(descrita na lei – art. 132 do CP, por exemplo) ou táci-
ta (não descrita – como no caso do crime de dano [art. 
163 do CP] que é subsidiário do furto com destruição 
ou rompimento de obstáculo; a violação de domicílio do 
crime de furto ou roubo). (BITENCOURT, 2010, p. 225). 

c) Consunção: Conhecido também como princípio da 
absorção. Ocorre quando um crime constitui meio ne-
cessário ou fase normal de preparação ou execução de 
outro crime, como, por exemplo, lesões corporais que 
determinam a morte são absorvidas pelo homicídio; o 
furto com arrombamento em casa habitada absorve a 
aplicação do crime de dano e violação de domicílio. 

O principio que aparentemente é essencial 
para o concurso aparente de normas é o da 
especialidade, ou seja, nos casos de existên-
cia de lei especial, aplica-se este princípio. 

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO

1. POLÍCIA FEDERAL – Agente Federal da Polícia Fe-
deral- CESPE- 2004:  Célio praticou crime punido com 
pena de reclusão de 2 a 8 anos, sendo condenado a 6 
anos e 5 meses de reclusão em regime inicialmente se-
mi-aberto. Apelou da sentença penal condenatória, para 
ver sua pena diminuída. Pendente o recurso, entrou em 
vigor lei que reduziu a pena do crime praticado por Célio 
para reclusão de 1 a 4 anos. Nessa situação, Célio não 
será benefi ciado com a redução da pena, em face do 
princípio da irretroatividade da lei penal previsto cons-
titucionalmente.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

Resposta: Errado. A Lei penal retroagirá neste caso, 
tendo em vista o benefício que trará para o réu. Lem-
bra-se que a lei penal retroage mesmo que a sentença 
condenatória já esteja transitada em julgado. 

O FATO TÍPICO E SEUS ELEMENTOS. 
CRIME CONSUMADO E TENTADO. PENA 
DA TENTATIVA. CONCURSO DE CRIMES. 
ILICITUDE E CAUSAS DE EXCLUSÃO. 
EXCESSO PUNÍVEL. CULPABILIDADE. 
ELEMENTOS E CAUSAS DE EXCLUSÃO.

TEORIA DO TIPO

Tipo pode ser considerado o conjunto dos elementos 
do fato punível descrito na Lei penal, o qual exerce fun-
ção limitadora e individualizadora das condutas huma-
nas penalmente relevantes. 

A teoria do Tipo criou a tipicidade, apresentada como 
característica do delito, com fundamento na teoria causal 
da ação, concebida por Franz Von Liszt. Com a evolução, 
criou-se uma metodologia para distinguir as característi-
cas do tipo, dividindo-se em tipicidade, antijuricidade e 
culpabilidade (BITENCOURT, 2010, p. 303). 

Crime doloso e crime culposo 
O crime doloso é aquele que acontece quando o 

agente quis o resultado ou assumiu o risco de produzi-
-lo, ou seja, ocorreu pela vontade de concretizar o crime. 

O crime culposo, por sua vez, ocorre quando o agente 
deu causa ao resultado por imprudência, negligência ou 
imperícia, ou seja, por falta de cuidado no agir. 

Modalidades de dolo: 
a) Dolo direto: quando o sujeito visa certo e determi-

nado resultado (ex: esfaquear para matar alguém). 
b) Dolo indireto: não tem certo e determinado resul-

tado, variando-se em dolo alternativo (aquele que tem a 
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APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO 
TEMPO, NO ESPAÇO E EM RELAÇÃO ÀS 
PESSOAS. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

O processo penal brasileiro é regulamentado por 
meio do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, e 
recepcionado pela Constituição Federal, e por isso, quan-
do falamos de princípios do processo penal, devemos 
observar os que estão contidos na Carta Magna.

O Estado possui duas funções do processo penal:
• Jus puniendi: a competência de impor sanção. 

O jus puniendi abstrato nasce com a norma penal incri-
minadora e o jus puniendi concreto, com a prática da 
conduta;

• Jus persequend: a legitimidade de estar em juí-
zo, reconhecer o direito de punir. Em regra, é dever do 
Estado, e por exceção pode ser do ofendido.

O processo penal está relacionado diretamente com 
a infração penal, cabendo ao Estado solucionar o confl ito 
puniendi versus libertatis.

Sobre o sistema processual penal há três espécies:
• Inquisitivo, inquisitório ou judicialiforme: é o sis-

tema em que cabe a um só órgão acusar e julgar. O juiz 
dá início à ação penal e, ao fi nal, ele mesmo profere a 
sentença. É criticado por não garantir a imparcialidade do 
julgador. Era admitido em nossa legislação em relação à 
apuração de todas as contravenções penais e dos crimes 
de homicídio e lesões corporais culposos. Esse sistema 
foi banido de nossa legislação pelo art. 129, I, da CF, que 
conferiu ao Ministério Público a iniciativa exclusiva da 
ação pública. Observe que nesse sistema processual, o 
direito de defesa dos acusados nem sempre era observa-
do em sua plenitude em razão de os seus requerimentos 
serem julgados pelo próprio órgão acusador.

• Acusatório ou contraditório: há separação entre 
os órgãos incumbidos de realizar a acusação e o julga-
mento, o que garante a imparcialidade do julgador e, por 
conseguinte, assegura a plenitude de defesa e o trata-
mento igualitário das partes. Considerando que a iniciati-
va é do órgão acusador, o defensor tem sempre o direito 
de se manifestar por último. A produção das provas é 
incumbência das partes.

• Misto ou acusatório formal: há uma fase inves-
tigatória e persecutória preliminar conduzida por um 
juiz e não por autoridade policial, seguida de uma fase 
acusatória em que são assegurados todos os direitos do 
acusado e a independência entre acusação, defesa e juiz. 
Atualmente é adotado em diversos países europeus e sua 
característica marcante é a existência do Juizado de Ins-
trução, fase preliminar instrutória presidida por juiz.

No Brasil, o sistema adotado é acusatório, pois há cla-
ra separação entre a função acusatória e a julgadora. É 
preciso, entretanto, salientar que não se trata do sistema 
acusatório puro, uma vez que, apesar de a regra ser a de 
que as partes devam produzir suas provas, admitem-se 
exceções em que o próprio juiz pode determinar, de ofí-
cio, sua produção de forma suplementar.

O processo penal é regido por constitucionais e pro-
cessuais.

Princípio do Devido Processo Legal (art. 5º, LIV, da 
CF), não há privação de liberdade ou perda de bens sem 
o devido processo legal.

Princípio do Estado ou Presunção de Inocência (art. 
5º, LVII, da CF), ninguém será declarado culpado, e não, 
que todos se presumem inocentes antes do trânsito em 
julgado da sentença penal condenatória.

Princípio da Bilateralidade da Audiência ou Contradi-
tório e Ampla Defesa (CF, art. 5º, V, da CF), supõe conhe-
cimento dos atos processuais pelo acusado e seu direito 
de resposta e de reação.

Princípio da Verdade Real, o processo penal busca 
desvendar como os fatos efetivamente se passaram, não 
admitindo fi cções e presunções processuais, diferente-
mente do que ocorre no processo civil.

Princípio da Oralidade consagra a preponderância 
da linguagem falada sobre a escrita em relação aos atos 
destinados a formar o convencimento do juiz. Decorre 
desse princípio a opção pela qual os depoimentos de 
testemunhas são prestados oralmente, salvo em casos 
excepcionais, em que a forma escrita é expressamente 
admitida.

Princípio da Publicidade (art. 5º, LX, e art. 93, IX, da 
CF), poder ser geral ou especial, ou seja, para todo ou 
para as partes de um determinado processo.

Princípio da Obrigatoriedade, o promotor não pode 
transigir ou perdoar o autor do crime de ação pública. 
Caso entenda, de acordo com sua própria apreciação 
dos elementos de prova, pois a ele cabe formar a opinio 
delicti, que há indícios sufi cientes de autoria e materiali-
dade de crime que se apura mediante ação pública, es-
tará obrigado a oferecer denúncia, salvo se houver causa 
impeditiva, como, por exemplo, a prescrição, hipótese 
em que deverá requerer o reconhecimento da extinção 
da punibilidade e, por consequência, o arquivamento do 
feito.

Princípio da Ofi cialidade (art. 129, I, da CF), o Minis-
tério Púbico Militar é o exclusivo dono da ação penal 
militar, que é sempre pública incondicionada, ressalvada 
a possibilidade da ação privada subsidiária da pública 
(art. 5º, LIX, da CF).

Princípio da Indisponibilidade do Processo, nos ter-
mos do art. 42, do CPP, o Ministério Público não pode 
desistir da ação por ele proposta. Tampouco pode de-
sistir de recurso que tenha interposto (art. 576, do CPP).

Princípio do Juiz Natural ou Constitucional (art. 5º, 
XXXVII, da CF), não haverá juízo ou tribunal de exceção.

Princípio da Iniciativa das Partes e o Impulso Ofi -
cial (CPP, art. 251, do CPP), o juiz não pode dar início 
ao processo sem a provocação da parte legítima. Neste 
sentido, o juiz não pode dar início à ação penal. Antes 
da promulgação da Constituição de 1988, existiam os 
chamados processos judicialiformes em que o magis-
trado, mediante portaria, dava início à ação penal para 
apurar contravenções penais (art. 26 do CPP) e crimes 
de homicídio ou lesão corporal culposa (art. 1º da Lei n. 
4.611/65). É evidente que esses dispositivos não foram 
recepcionados pela Constituição, posto que o art. 129, I, 
da Constituição Federal conferiu ao Ministério Público a 
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titularidade exclusiva para a iniciativa da ação nos crimes 
de ação pública. Nos crimes de ação privada exclusiva 
não existe previsão específi ca no texto constitucional, 
mas é evidente que o juiz não pode dar início à ação 
neste tipo de delito por absoluta falta de legitimidade e 
interesse de agir.

Princípio do Impulso Ofi cial ou Ativação da Causa, 
apesar de a iniciativa da ação ser do Ministério Público 
ou do ofendido, não é necessário que, ao término de 
cada fase processual, requeiram que se passe à próxima. 
Pelo princípio do impulso ofi cial deve o juiz, de ofício, 
determinar que se passe à fase seguinte.

Princípio da Identidade Física do Juiz, segundo o art. 
399, § 2º, do Código de Processo Penal, o juiz que presi-
dir a audiência deverá proferir a sentença. Tal dispositivo 
é de óbvia relevância já que as impressões daquele que 
colheu pessoalmente a prova são relevantíssimas no pro-
cesso decisório. Como o Código de Processo Penal não 
disciplina o tema, aplica-se, por analogia, o disposto no 
art. 132 do Código de Processo Civil: “o juiz, titular ou 
substituto, que concluir a audiência, julgará a lide (...)”.

Proibição das Provas Ilícitas (art. 5º, LVI, da CF), versa 
sobre a inadmissibilidade das provas obtidas mediante 
prática de algum ilícito penal, civil ou administrativo.

Princípio “Favor Rei”, signifi ca que, na dúvida, o juiz 
deve optar pela solução mais favorável ao acusado (in 
dubio pro reo). Dessa forma, havendo duas interpretações 
acerca de determinado tema, deve-se optar pela mais 
benéfi ca. Se a prova colhida gerar dúvida quanto à auto-
ria, o réu deve ser absolvido.

Princípio do Promotor Natural é o princípio decorren-
te da interpretação de que a garantia contida no art. 5º, 
LIII, da CF, de “ninguém será processado nem sentenciado 
senão pela autoridade competente” consagra não ape-
nas o princípio do juiz natural, mas, também, o direito de 
toda pessoa ser acusada por um órgão estatal imparcial, 
cujas atribuições tenham sido previamente defi nidas pela 
lei. Desse modo, há violação do devido processo legal 
na hipótese de alteração casuística de critérios prefi xados 
de atribuição. Veda-se, portanto, que chefe da instituição 
designe membros para atuar em casos específi cos.

Princípio da Razoável Duração do Processo e Garan-
tia da Celeridade Processual (EC nº 45, da CF), objetivo 
a ser alcançado. Assegura às partes o direito de obter 
provimento jurisdicional em prazo razoável e de dispor 
de meios que garantam a celeridade da tramitação do 
processo. O processo é instrumento para aplicação efe-
tiva do direito material, razão pela qual sua existência 
não pode se eternizar ou ser demasiado longa, sob pena 
de esvaziamento de sua fi nalidade. Como consequência 
desse princípio, o juiz pode  indeferir as provas consi-
deradas irrelevantes, impertinentes ou protelatórias (art. 
400, § 1º, do CPP).

Princípio da Imparcialidade do Juiz é um princípio que 
não existe artigo expresso na constituição dizendo que o 
juiz deve ser imparcial, pois a própria função de magis-
trado tem, na imparcialidade, a sua essência, a sua razão 
de existir. O que se encontra no texto constitucional são 
garantias aos juízes para lhes assegurar a imparcialidade, 
ou seja, vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade 
de subsídios, como descrito no art. 95, caput, da CF, as-
sim como a vedação a juízes e tribunais de exceção (art. 
5º, XXXVII, da CF).

Princípio do Duplo Grau de Jurisdição também não 
está descrito de forma expressa na Constituição, mas é 
facilmente percebido, posto que a competência recursal 
dos diversos órgãos do Poder Judiciário está contida nos 
arts. 102, II e III; 105, II e III; 108, II, e 125, § 1º, da CF. Por 
este princípio as partes têm direito a uma nova apreciação, 
total ou parcial, da causa, por órgão superior do Poder Ju-
diciário.

Princípio da Oportunidade ou da Conveniência signifi -
ca que, ainda que haja provas cabais contra os autores da 
infração penal, pode o ofendido preferir não os processar. 
Na ação privada, o ofendido ou seu representante legal 
decide, de acordo com seu livre-arbítrio, se vai ou não in-
gressar com a ação penal.

Princípio da Intranscendência (art. 5º, XLV, da CF) signi-
fi ca que a pena não pode passar da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas até o limite do valor 
do patrimônio transferido.

Princípio da Correlação impede que o juiz, ao proferir 
sentença, extrapole os limites da acusação. Trata-se da ve-
dação ao julgamento extra petita, ou seja, ao sentenciar a 
ação, deve ater-se ao fato descrito na denúncia ou queixa, 
não podendo extrapolar seus limites.

Princípio Contra a Autoincriminação signifi ca que o 
Poder Público não pode constranger o indiciado ou acu-
sado a cooperar na investigação penal ou a produzir pro-
vas contra si próprias. É evidente que o indiciado ou réu 
não estão proibidos de confessar o crime ou de apresentar 
provas que possam incriminá-los. Eles apenas não podem 
ser obrigados a fazê-lo e, da recusa, não podem ser ex-
traídas consequências negativas no campo da convicção 
do juiz.

Princípio da Motivação das Decisões Judiciais é eviden-
te que em um Estado de Direito os juízes devem expor as 
razões de fato e de direito que os levaram a determina-
da decisão. O texto constitucional é claro em salientar a 
nulidade da sentença cuja fundamentação seja defi ciente.
Tal defi ciência é nítida quando o juiz utiliza argumentos 
genéricos, sem apontar nos autos as provas específi cas 
que o levaram à absolvição ou condenação ou ao reco-
nhecimento de qualquer circunstância que interfi ra na 
pena. Não pode o juiz se limitar a dizer, por exemplo, que 
a prova é robusta e, por isso, embasa a condenação. Deve 
apontar especifi camente na sentença quais são e em que 
consistem estas provas.

O processo penal observa, além desses princípios ou-
tros dispositivos contidos nos incisos do art. 5º da Consti-
tuição Federal, como assegurar a liberdade de locomoção 
dentro do território nacional (inciso XV), dispor a cerca da 
personalização da pena (inciso XLV), cuidar do princípio 
do contraditório e da ampla defesa, assim como da pre-
sunção da inocência (inciso LV e LVII, respectivamente), no 
sentido de que “Ninguém será preso senão em fl agrante 
delito, ou por ordem escrita e fundamentada da autorida-
de competente...”.

Acrescenta do art. 5º, da CF, o inciso LXV, traz que “a 
prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária”, o inciso LXVI, que estabelece que ninguém será 
levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a li-
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berdade provisória, com ou sem o pagamento de fi ança. O 
inciso LXVII, que não haverá prisão civil por dívida, exceto 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e ines-
cusável de obrigação alimentícia e a do depositário infi el.

Inclui o inciso LXVIII, onde prescreve que será concedi-
do habeas corpus sempre que alguém sofrer ou julgar-se 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. E ain-
da o inciso LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa 
condenada por erro judiciário, bem como aquela que fi car 
presa além do tempo fi xado na sentença.

INQUÉRITO POLICIAL. 

INQUÉRITO POLICIAL
A polícia judiciária é exercida pelas autoridades poli-

ciais, delegados de polícia civil e delegados de polícia fe-
deral, no território de suas respectivas circunscrições e terá 
por fi m a apuração das infrações penais e da sua autoria. 
Esta competência não exclui a de autoridades administra-
tivas, a quem por lei seja cometida a mesma função.

Nos crimes de ação pública o inquérito policial será 
iniciado de ofício, ou mediante requisição da autoridade 
judiciária ou do Ministério Público, ou a requerimento do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

O requerimento a que se refere do ofendido ou de 
quem tiver qualidade para representar a vítima, deve con-
ter, sempre que possível, a narração do fato, com todas as 
circunstâncias, além da individualização do indiciado ou 
seus sinais característicos e as razões de convicção ou de 
presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de 
impossibilidade de fazê-lo. E também, se possível, a no-
meação das testemunhas, com indicação de sua profi ssão 
e residência.  

Delatio criminis é quando qualquer pessoa do povo 
que tiver conhecimento da existência de infração penal 
em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por 
escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, verifi cada 
a procedência das informações, mandará instaurar inqué-
rito.  

Nos crimes em que a ação pública depender de repre-
sentação, o inquérito policial não poderá ser iniciado sem 
a representação. 

Já nos crimes de ação privada, a autoridade policial 
somente poderá proceder a inquérito a requerimento de 
quem tenha qualidade para intentá-la.

FIQUE ATENTO!
Cabe Agravo de Instrumento contra despacho 
que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito.

A autoridade policial deverá, logo que tiver conheci-
mento da prática da infração penal: 

• dirigir-se ao local, providenciando para que não 
se alterem o estado e conservação das coisas, até a chega-
da dos peritos criminais.

• apreender os objetos que tiverem relação com o 
fato, após liberados pelos peritos criminais.

• colher todas as provas que servirem para o escla-
recimento do fato e suas circunstâncias

• ouvir o ofendido.
• ouvir o indiciado, com observância, no que for 

aplicável, do disposto sobre o interrogatório do acusado, 
devendo o respectivo termo ser assinado por duas teste-
munhas que lhe tenham ouvido a leitura.

• proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e 
a acareações.

• determinar, se for caso, que se proceda a exame 
de corpo de delito e a quaisquer outras perícias.

• ordenar a identifi cação do indiciado pelo proces-
so datiloscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua 
folha de antecedentes deve ter ressalvas. O art. 5º, LVIII, da 
CF, passou a estabelecer que o civilmente identifi cado não 
será submetido a identifi cação criminal, salvo nas hipóte-
ses previstas em lei. Esta norma, pretendeu resguardar o 
indivíduo civilmente identifi cado, preso em fl agrante, in-
diciado ou mesmo denunciado, do constrangimento de se 
submeter às formalidades de identifi cação criminal - foto-
gráfi ca e datiloscópica - consideradas por muitas vexató-
rias, principalmente quando documentadas pelos órgãos 
da imprensa.

• averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o 
ponto de vista individual, familiar e social, sua condição 
econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois 
do crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que 
contribuírem para a apreciação do seu temperamento e 
caráter

• colher informações sobre a existência de fi lhos, 
respectivas idades e se possuem alguma defi ciência e o 
nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados 
dos fi lhos, indicado pela pessoa presa. 

O art. 7º, do CPP, trata de reprodução simulada dos fa-
tos, que para verifi car a possibilidade de haver a infração 
sido praticada de determinado modo, a autoridade policial 
poderá usar esse recurso, desde que esta não contrarie a 
moralidade ou a ordem pública. 

Havendo prisão em fl agrante, deverá observar que, 
apresentado o preso à autoridade competente, esta ouvirá 
o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, entregan-
do a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em 
seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acom-
panharem e ao interrogatório do acusado sobre a impu-
tação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas res-
pectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afi nal, o auto.

 Resultando das respostas, fundada a suspeita contra o 
conduzido, a autoridade mandará recolhê-lo à prisão, ex-
ceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fi ança, e pros-
seguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for 
competente. E se não o for competente, enviará os autos à 
autoridade que o seja. A falta de testemunhas da infração 
não impedirá o auto de prisão em fl agrante; mas, nesse 
caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas 
pessoas que tenham testemunhado a apresentação do 
preso à autoridade. 

Observe que quando o acusado se recusar a assinar, 
não souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão em fl a-
grante será assinado por duas testemunhas, que tenham 
ouvido sua leitura na presença deste.
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 Da lavratura do auto de prisão em fl agrante deverá 
constar a informação sobre a existência de fi lhos, respec-
tivas idades e se possuem alguma defi ciência e o nome 
e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos 
fi lhos, indicado pela pessoa presa.

A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encon-
tre serão comunicados imediatamente ao juiz competen-
te, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. Em até 24 (vinte e quatro) horas após 
a realização da prisão, será encaminhado ao juiz com-
petente o auto de prisão em fl agrante e, caso o autua-
do não informe o nome de seu advogado, cópia integral 
para a Defensoria Pública. 

No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante 
recibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com 
o motivo da prisão, o nome do condutor e os das teste-
munhas.

 Quando o fato for praticado em presença da au-
toridade, ou contra esta, no exercício de suas funções, 
constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, 
as declarações que fi zer o preso e os depoimentos das 
testemunhas, sendo tudo assinado pela autoridade, pelo 
preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao 
juiz a quem couber tomar conhecimento do fato deli-
tuoso, se não o for a autoridade que houver presidido 
o auto.

 Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberda-
de, depois de lavrado o auto de prisão em fl agrante.

Todas as peças do inquérito policial serão, num só 
processado, reduzidas a escrito e rubricadas pela auto-
ridade.

FIQUE ATENTO!
O inquérito deverá terminar no prazo de 
10 dias, se o indiciado tiver sido preso em 
fl agrante, ou estiver preso preventivamente, 
contado o prazo, nesta hipótese, a partir do 
dia em que se executar a ordem de prisão.
O inquérito deverá terminar no prazo de 30 dias, 
quando estiver solto, mediante fi ança ou sem ela.

Com a conclusão do inquérito, a autoridade fará mi-
nucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará au-
tos ao juiz competente. Neste relatório autoridade pode 
indicar testemunhas que não tiverem sido inquiridas, 
mencionando o lugar onde possam ser encontradas.

Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado 
estiver solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a de-
volução dos autos, para ulteriores diligências, que serão 
realizadas no prazo marcado pelo juiz. Há hipóteses em 
que, para dar início à ação penal, o Ministério Público pode 
requer diligências, por meio da autoridade judiciária, para a 
autoridade policial em prazo por aquele fi xando.

Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inqué-
rito.

O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Incumbirá ainda à autoridade policial: 
• fornecer às autoridades judiciárias as informa-

ções necessárias à instrução e julgamento dos processos.
• realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou 

pelo Ministério Público.
• cumprir os mandados de prisão expedidos pelas 

autoridades judiciárias.
• representar acerca da prisão preventiva. 

Nos crimes previstos nos arts. 148, sequestro e cárce-
re privado, 149, redução a condição análoga de escravo, 
149-A, tráfi co de pessoas, no § 3º do art. 158, extorsão 
mediante a restrição da liberdade da vítima, sendo esta 
condição necessária para a obtensão da vantagem eco-
nômica, e no art. 159, extorsão mediante sequestro, tudo 
do CP, e ainda no art. 239, da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, promo-
ver ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de 
criança ou adolescente para o exterior com inobservân-
cia das formalidades legais ou com o objetivo de obter 
lucro, o membro do Ministério Público ou o delegado de 
polícia poderá requisitar, de quaisquer órgãos do poder 
público ou de empresas da iniciativa privada, dados e in-
formações cadastrais da vítima ou de suspeitos.

Esta requisição será atendida no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas e conterá:

• o nome da autoridade requisitante.
• o número do inquérito policial.
• a identifi cação da unidade de polícia judiciária 

responsável pela investigação.
Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 

relacionados ao tráfi co de pessoas, o membro do Minis-
tério Público ou o delegado de polícia poderão requisitar, 
mediante autorização judicial, às empresas prestadoras 
de serviço de telecomunicações e/ou telemática que dis-
ponibilizem imediatamente os meios técnicos adequa-
dos, como sinais, informações e outros, que permitam 
a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em 
curso.

Sobre a prevenção e a repressão dos crimes relacio-
nados ao tráfi co de pessoas, não havendo manifestação 
judicial no prazo de 12 (doze) horas, a autoridade com-
petente requisitará às empresas prestadoras de serviço 
de telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem 
imediatamente os meios técnicos adequados, como si-
nais, informações e outros,  que permitam a localização 
da vítima ou dos suspeitos do delito em curso, com ime-
diata comunicação ao juiz.

Para os efeitos acima expostos, sinal signifi ca posicio-
namento da estação de cobertura, setorização e intensi-
dade de radiofrequência. Ainda nesta hipótese, o sinal: 

• não permitirá acesso ao conteúdo da comunica-
ção de qualquer natureza, que dependerá de autorização 
judicial, conforme disposto em lei

• deverá ser fornecido pela prestadora de telefo-
nia móvel celular por período não superior a 30 (trinta) 
dias, renovável por uma única vez, por igual período

• para períodos superiores a 30 (trinta) dias, será 
necessária a apresentação de ordem judicial. 
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LEI Nº 10.826/2003 E ALTERAÇÕES 
(ESTATUTO DO DESARMAMENTO).

A Lei nº 10.826/2003, o denominado Estatuto do De-
sarmamento, atrás elem das regras administrativas para 
registro e porte arma de fogo algumas infrações penais 
próprias para os casos em que envolve arma de fogo de 
uso particular. Sempre destacar os termo “uso permitido” 
e “uso restrito” ou “proibido”.

Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, aces-
sório ou munição, de uso permitido, em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, no interior de sua re-
sidência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de 
trabalho, desde que seja o titular ou o responsável legal 
do estabelecimento ou empresa.

Deixar de observar as cautelas necessárias para impe-
dir que menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa portadora 
de defi ciência mental se apodere de arma de fogo que 
esteja sob sua posse ou que seja de sua propriedade. In-
clui também o proprietário ou diretor responsável de em-
presa de segurança e transporte de valores que deixarem 
de registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia 
Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio 
de arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob 
sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois 
de ocorrido o fato.

Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósi-
to, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, 
remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar arma 
de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem 
autorização e em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar.

Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar 
habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em 
direção a ela, desde que essa conduta não tenha como 
fi nalidade a prática de outro crime.

Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter 
em depósito, transportar, ceder, ainda que gratuitamente, 
emprestar, remeter, empregar, manter sob sua guarda ou 
ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proi-
bido ou restrito, sem autorização e em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar. Incorre nestas mes-
mas condições quem:

• suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer 
sinal de identifi cação de arma de fogo ou artefato.

• modifi car as características de arma de fogo, de for-
ma a torná-la equivalente a arma de fogo de uso proibido 
ou restrito ou para fi ns de difi cultar ou de qualquer modo 
induzir a erro autoridade policial, perito ou juiz.

• possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explo-
sivo ou incendiário, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar.

• portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma 
de fogo com numeração, marca ou qualquer outro sinal 
de identifi cação raspado, suprimido ou adulterado.

• vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamen-
te, arma de fogo, acessório, munição ou explosivo a crian-
ça ou adolescente.

• produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, 
ou adulterar, de qualquer forma, munição ou explosivo.

Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, 
ter em depósito, desmontar, montar, remontar, adulterar, 
vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em 
proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade co-
mercial ou industrial, arma de fogo, acessório ou muni-
ção, sem autorização ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar. Equipara-se à atividade comercial 
ou industrial, para efeito deste artigo, qualquer forma de 
prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 
clandestino, inclusive o exercido em residência.

Constitui tráfi co internacional a conduta de importar, 
exportar, favorecer a entrada ou saída do território na-
cional, a qualquer título, de arma de fogo, acessório ou 
munição, sem autorização da autoridade competente.

Nestes últimos crimes a pena é aumentada da me-
tade se a arma de fogo, acessório ou munição forem de 
uso proibido ou restrito. 

EXERCÍCIO COMENTADO

 1. (MPU – Técnico do MPU – CESPE – 2015) 
Com referência ao Estatuto do Desarmamento, julgue o 
item subsecutivo.
Se uma pessoa for fl agrada portando um punhal que te-
nha mais de 12 cm e dois gumes, ela poderá responder 
pelo crime de porte ilegal de arma, previsto no Estatuto 
do Desarmamento.

(   ) Certo     (   ) Errado

Resposta: Errado. O crime de porte de arma de 
fogo está disciplinado nos arts. 14 e 16, da Lei nº 
10.826/2003) em que preconiza que para haver o tipo 
legal é necessário que o sujeito ativo transporte, por-
te, ceda, adquira arma de fogo, acessório ou munição 
sem autorização e em desacordo com determinação 
legal, arma branca não está abrangida pelo tipo penal.

LEI Nº 8.072/1990 E ALTERAÇÕES 
(CRIMES HEDIONDOS).

São considerados hediondos os seguintes crimes, to-
dos tipifi cados no CP, consumados ou tentados:

• homicídio (art. 121), quando praticado em atividade 
típica de grupo de extermínio, ainda que cometido por 
um só agente, e homicídio qualifi cado (art. 121, § 2º, in-
cisos I, II, III, IV, V, VI e VII).

• lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 
129, § 2º) e lesão corporal seguida de morte (art. 129, § 
3º), quando praticadas contra autoridade ou agente des-
crito nos arts. 142 e 144, da CF, integrantes do sistema 
prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até 
terceiro grau, em razão dessa condição.

• latrocínio (art. 157, § 3º, in fi ne).
• extorsão qualifi cada pela morte (art. 158, § 2º).
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• extorsão mediante sequestro e na forma qualifi cada 
(art. 159, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).

• estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º).
• estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 

3º e 4).
• epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º).
• falsifi cação, corrupção, adulteração ou alteração de 

produto destinado a fi ns terapêuticos ou medicinais (art. 
273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B).

• favorecimento da prostituição ou de outra forma de 
exploração sexual de criança ou adolescente ou de vul-
nerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º).

Consideram-se também hediondos o crime de geno-
cídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889/1956, e o 
de posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito, 
previsto no art. 16 da Lei no 10.826/2003, todos tentados 
ou consumados.

Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfi co 
ilícito de entorpecentes e drogas afi ns e o terrorismo são 
insuscetíveis de anistia, graça e indulto, e fi ança. A pena 
será cumprida inicialmente em regime fechado.

A progressão de regime, no caso dos condenados 
aos crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o cum-
primento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 
primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.

Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fun-
damentadamente se o réu poderá apelar em liberdade.

A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 
7.960/1989, nos crimes hediondos, a prática da tortura, o 
tráfi co ilícito de entorpecentes e drogas afi ns e o terroris-
mo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade.

A União manterá estabelecimentos penais, de segu-
rança máxima, destinados ao cumprimento de penas im-
postas a condenados de alta periculosidade, cuja perma-
nência em presídios estaduais ponha em risco a ordem 
ou incolumidade pública.

LEI Nº 7.716/1989 E ALTERAÇÕES (CRIMES 
RESULTANTES DE PRECONCEITOS DE RAÇA 
OU DE COR).

Serão punidos, na forma da Lei nº 7.716/1989, os cri-
mes resultantes de discriminação ou preconceito de raça, 
cor, etnia, religião ou procedência nacional.

Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamen-
te habilitado, a qualquer cargo da Administração Direta 
ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços 
públicos. Incorre na mesma pena quem, por motivo de 
discriminação de raça, cor, etnia, religião ou procedência 
nacional, obstar a promoção funcional.

Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de 
serviços à comunidade, incluindo atividades de promo-
ção da igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer 
outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir as-
pectos de aparência próprios de raça ou etnia para em-
prego cujas atividades não justifi quem essas exigências.

Vamos detalhar os seguintes crimes, praticar, induzir 
ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, et-
nia, religião ou procedência nacional. E, fabricar, comer-
cializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, orna-
mentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz 
suástica ou gamada, para fi ns de divulgação do nazismo.

Nesses crimes, o juiz poderá determinar, ouvido o Mi-
nistério Público ou a pedido deste, ainda antes do inqué-
rito policial, sob pena de desobediência:

• o recolhimento imediato ou a busca e apreensão 
dos exemplares do material respectivo.

• a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, 
televisivas, eletrônicas ou da publicação por qualquer meio.

• a interdição das respectivas mensagens ou páginas 
de informação na rede mundial de computadores.

LEI Nº 5.553/1968 (DISPÕE SOBRE A 
APRESENTAÇÃO E USO DE DOCUMENTOS DE 
IDENTIFICAÇÃO PESSOAL).

A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pes-
soa jurídica, de direito público ou de direito privado, é lícito 
reter qualquer documento de identifi cação pessoal, ainda 
que apresentado por fotocópia autenticada ou pública-for-
ma, inclusive comprovante de quitação com o serviço mili-
tar, título de eleitor, carteira profi ssional, certidão de regis-
tro de nascimento, certidão de casamento, comprovante de 
naturalização e carteira de identidade de estrangeiro.

Quando, para a realização de determinado ato, for 
exigida a apresentação de documento de identifi cação, a 
pessoa que fi zer a exigência fará extrair, no prazo de até 
5 (cinco) dias, os dados que interessarem devolvendo em 
seguida o documento ao seu exibidor. Além deste prazo, 
somente por ordem judicial poderá ser retido qualquer 
documento de identifi cação pessoal.

Quando o documento de identidade for indispensá-
vel para a entrada de pessoa em órgãos públicos ou par-
ticulares, serão seus dados anotados no ato e devolvido 
o documento imediatamente ao interessado.

Constitui contravenção penal, punível com pena de 
prisão simples ou multa a retenção de qualquer docu-
mento a que se refere esta lei.

Quando a infração for praticada por preposto ou 
agente de pessoa jurídica, será considerada responsável 
quem houver ordenado o ato que ensejou a retenção, 
a menos que haja , pelo executante, desobediência ou 
inobservância de ordens ou instruções expressas, quan-
do, então, será este o infrator.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (MPU – Técnico do MPU – CESPE – 2010) 
No que se refere à apresentação e ao uso de documentos 
de identifi cação pessoal, julgue o item seguinte.
Não é permitido a pessoa física ou jurídica, de direito pú-
blico ou privado, reter qualquer documento de identifi -
cação pessoal.

(   ) Certo     (   ) Errado



3

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 P
EN

AL
 E

XT
RA

VA
G

AN
TE

Resposta: Errado. O art. 1º, da Lei nº 5.553/1968, dis-
põe sobre a apresentação e uso de documentos de 
identifi cação pessoal.Em regra, veda a retenção de 
documentos de identifi cação pessoal, tanto por pes-
soas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado. 
Portanto, a citada lei permite no seu art. 2º a retenção 
de documentos pessoais ao disciplinar que quando, 
para a realização de determinado ato, for exigida a 
apresentação de documento de identifi cação, a pes-
soa que fi zer a exigência fará extrair, no prazo de até 
5 (cinco) dias, os dados que interessarem devolvendo 
em seguida o documento ao seu exibido.

LEI Nº 4.898/1965 (DIREITO DE 
REPRESENTAÇÃO E O PROCESSO DE 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA, 
CIVIL E PENAL, NOS CASOS DE ABUSO DE 
AUTORIDADE).

O direito de representação e o processo de responsa-
bilidade administrativa civil e penal, contra as autorida-
des que, no exercício de suas funções, cometerem abu-
sos, são regulados pela Lei nº 4.898/1965.

O direito de representação será exercido por meio 
de petição dirigida à autoridade superior que tiver com-
petência legal para aplicar, à autoridade civil ou militar 
culpada, a respectiva sanção. Ou dirigida ao órgão do Mi-
nistério Público que tiver competência para iniciar pro-
cesso-crime contra a autoridade culpada.

A representação acima citada será feita em duas vias 
e conterá a exposição do fato constitutivo do abuso de 
autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualifi ca-
ção do acusado e o rol de testemunhas, no máximo de 
três, se as houver.

Constitui abuso de autoridade qualquer atentado:
• à liberdade de locomoção.
• à inviolabilidade do domicílio.
• ao sigilo da correspondência.
• à liberdade de consciência e de crença.
• ao livre exercício do culto religioso.
• à liberdade de associação.
• aos direitos e garantias legais assegurados ao exer-

cício do voto.
• ao direito de reunião.
• à incolumidade física do indivíduo.
• aos direitos e garantias legais assegurados ao exer-

cício profi ssional. 

Constitui também abuso de autoridade:
• ordenar ou executar medida privativa da liberdade 

individual, sem as formalidades legais ou com abuso de 
poder.

• submeter pessoa sob sua guarda ou custódia a ve-
xame ou a constrangimento não autorizado em lei.

• deixar de comunicar, imediatamente, ao juiz compe-
tente a prisão ou detenção de qualquer pessoa.

• deixar o Juiz de ordenar o relaxamento de prisão ou 
detenção ilegal que lhe seja comunicada.

• levar à prisão e nela deter quem quer que se propo-
nha a prestar fi ança, permitida em lei.

• cobrar o carcereiro ou agente de autoridade poli-
cial carceragem, custas, emolumentos ou qualquer outra 
despesa, desde que a cobrança não tenha apoio em lei, 
quer quanto à espécie quer quanto ao seu valor.

• recusar o carcereiro ou agente de autoridade policial 
recibo de importância recebida a título de carceragem, 
custas, emolumentos ou de qualquer outra despesa.

• o ato lesivo da honra ou do patrimônio de pessoa 
natural ou jurídica, quando praticado com abuso ou des-
vio de poder ou sem competência legal.

• prolongar a execução de prisão temporária, de pena 
ou de medida de segurança, deixando de expedir em 
tempo oportuno ou de cumprir imediatamente ordem 
de liberdade.

Considera-se autoridade, para os efeitos desta lei, 
quem exerce cargo, emprego ou função pública, de na-
tureza civil, ou militar, ainda que transitoriamente e sem 
remuneração.

O abuso de autoridade sujeitará o seu autor à sanção 
administrativa civil e penal.

A sanção administrativa será aplicada de acordo com 
a gravidade do abuso cometido e consistirá em:

• advertência.
• repreensão.
• suspensão do cargo, função ou posto por prazo de 

cinco a cento e oitenta dias, com perda de vencimentos 
e vantagens.

• destituição de função.
• demissão.
• demissão, a bem do serviço público.

A sanção civil, caso não seja possível fi xar o valor do 
dano, consistirá no pagamento de uma indenização.

A sanção penal será aplicada de acordo com as regras 
do CP e consistirá em:

• multa.
• detenção por dez dias a seis meses
• perda do cargo e a inabilitação para o exercício de 

qualquer outra função pública por prazo até três anos.

As penas previstas poderão ser aplicadas autônoma 
ou cumulativamente.

Quando o abuso for cometido por agente de auto-
ridade policial, civil ou militar, de qualquer categoria, 
poderá ser cominada a pena autônoma ou acessória, de 
não poder o acusado exercer funções de natureza poli-
cial ou militar no município da culpa, por prazo de um a 
cinco anos.

Recebida a representação em que for solicitada a 
aplicação de sanção administrativa, a autoridade civil ou 
militar competente determinará a instauração de inqué-
rito para apurar o fato.

A ação penal será iniciada, independentemente de 
inquérito policial ou justifi cação por denúncia do Minis-
tério Público, instruída com a representação da vítima do 
abuso.

Apresentada ao Ministério Público a representação 
da vítima, aquele, no prazo de quarenta e oito horas, de-
nunciará o réu, desde que o fato narrado constitua abuso 
de autoridade, e requererá ao Juiz a sua citação, e, bem 
assim, a designação de audiência de instrução e julga-
mento.
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Se a ato ou fato constitutivo do abuso de autorida-
de houver deixado vestígios o ofendido ou o acusado 
poderá promover a comprovação da existência de tais 
vestígios, por meio de duas testemunhas qualifi cadas. Ou 
requerer ao Juiz, até setenta e duas horas antes da au-
diência de instrução e julgamento, a designação de um 
perito para fazer as verifi cações necessárias.

Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apre-
sentar a denúncia requerer o arquivamento da repre-
sentação, o Juiz, no caso de considerar improcedentes 
as razões invocadas, fará remessa da representação ao 
Procurador-Geral e este oferecerá a denúncia, ou desig-
nará outro órgão do Ministério Público para oferecê-la 
ou insistirá no arquivamento, ao qual só então deverá o 
Juiz atender.

Se o órgão do Ministério Público não oferecer a 
denúncia no prazo fi xado nesta lei, será admitida ação 
privada. O órgão do Ministério Público poderá, porém, 
aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitu-
tiva e intervir em todos os termos do processo, interpor 
recursos e, a todo tempo, no caso de negligência do que-
relante, retomar a ação como parte principal.

Recebidos os autos, o Juiz, dentro do prazo de qua-
renta e oito horas, proferirá despacho, recebendo ou re-
jeitando a denúncia.

No despacho em que receber a denúncia, o Juiz de-
signará, desde logo, dia e hora para a audiência de ins-
trução e julgamento, que deverá ser realizada, improrro-
gavelmente, dentro de cinco dias.

A citação do réu para se ver processar, até julgamento 
fi nal e para comparecer à audiência de instrução e julga-
mento, será feita por mandado sucinto que, será acom-
panhado da segunda via da representação e da denúncia.

As testemunhas de acusação e defesa poderão ser 
apresentada em juízo, independentemente de intimação.

A audiência de instrução e julgamento será pública, 
se contrariamente não dispuser o Juiz, e realizar-se-á em 
dia útil, entre dez (10) e dezoito (18) horas, na sede do 
Juízo ou, excepcionalmente, no local que o Juiz designar.

Aberta a audiência o Juiz fará a qualifi cação e o inter-
rogatório do réu, se estiver presente.

Depois de ouvidas as testemunhas e o perito, o Juiz dará 
a palavra sucessivamente, ao Ministério Público ou ao ad-
vogado que houver subscrito a queixa e ao advogado ou 
defensor do réu, pelo prazo de quinze minutos para cada 
um, prorrogável por mais dez (10), a critério do Juiz.

Encerrado o debate, o Juiz proferirá imediatamente a 
sentença.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PC-RJ – Delegado de Polícia – FUNCAB – 2012 – 
questão adaptada) 
O Diretor de determinado presídio é informado, por 
bilhete anônimo, de que um preso estaria trocando in-
formações por correspondência com membros do seu 
bando, a fi m de viabilizar a entrada de substância entor-
pecente no estabelecimento prisional, visando ao tráfi co 

de drogas. Diante disso, o Diretor intercepta uma car-
ta fechada e destinada ao detento, e, após abri-la, lê o 
seu conteúdo, descobrindo quando e como se daria o 
ingresso da droga. No caso em tela, pode-se afi rmar que 
o Diretor praticou crime.

(   ) Certo     (   ) Errado

Resposta: Errado. O Diretor não praticou crime con-
forme art. 41, parágrafo único, da Lei nº 7.210/1984, 
Lei de Execução Penal, por proceder a interceptação 
da correspondência remetida pelos sentenciados, eis 
que a cláusula tutelar da inviolabilidade do sigilo epis-
tolar não pode constituir instrumento de salvaguarda 
de praticas ilícitas.

LEI Nº 9.455/1997 (DEFINIÇÃO DOS CRIMES 
DE TORTURA).

Constitui crime de tortura constranger alguém com 
emprego de violência ou grave ameaça, causando-lhe 
sofrimento físico ou mental:

• com o fi m de obter informação, declaração ou con-
fi ssão da vítima ou de terceira pessoa.

• para provocar ação ou omissão de natureza crimi-
nosa.

• em razão de discriminação racial ou religiosa.

Também constitui crime submeter alguém, sob sua 
guarda, poder ou autoridade, com emprego de violência 
ou grave ameaça, a intenso sofrimento físico ou mental, 
como forma de aplicar castigo pessoal ou medida de ca-
ráter preventivo.

Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa 
ou sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou 
mental, por intermédio da prática de ato não previsto em 
lei ou não resultante de medida legal.

Aquele que se omite em face dessas condutas, quan-
do tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na 
pena de detenção de um a quatro anos.

Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gra-
víssima, a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se 
resulta morte, a reclusão é de oito a dezesseis anos.

A condenação acarretará a perda do cargo, função ou 
emprego público e a interdição para seu exercício pelo 
dobro do prazo da pena aplicada.

O crime de tortura é inafi ançável e insuscetível de 
graça ou anistia.

O condenado por crime previsto nesta Lei, iniciará o 
cumprimento da pena em regime fechado, salvo se o cri-
me for de submeter alguém, sob sua guarda, poder ou 
autoridade, com emprego de violência ou grave ameaça, 
a intenso sofrimento físico ou mental, como forma de 
aplicar castigo pessoal ou medida de caráter preventivo.

O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime 
não tenha sido cometido em território nacional, sendo 
a vítima brasileira ou encontrando-se o agente em local 
sob jurisdição brasileira.
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LEI Nº 9.264/1996 (DESMEMBRAMENTO E A 
REORGANIZAÇÃO DA CARREIRA POLICIAL 
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL).

 A Carreira Policial Civil do Distrito Federal, criada 
pelo em 12 de marco de 1985, fi ca, por meio da Lei nº 
9.264/1996, desmembrada em Carreira de Delegado de 
Polícia do Distrito Federal.

A Carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal, 
de natureza jurídica e policial, é constituída do cargo de 
Delegado de Polícia.

A Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, com a 
redação dada pela Lei nº 13.197/2015, é de nível superior 
e compõe-se dos cargos de:

• Perito Criminal;
• Perito Médico-Legista;
• Agente de Polícia;
• Escrivão de Polícia;
• Papiloscopista Policial; e
• Agente Policial de Custódia.

O ingresso na Carreira ocorrerá sempre na terceira 
classe, mediante concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos, exigido o nível superior completo, em nível 
de graduação, e observados os requisitos fi xados na le-
gislação pertinente.

O cargo de Agente Penitenciário mudou de nome em 
2014, sendo agora Agente Policial de Custódia. Em de-
corrência disso:

FIQUE ATENTO!
Art. 3º Os servidores ocupantes dos cargos 
de Agente Policial de Custódia passam a ter 
lotação e exercício nas unidades que compõem 
a estrutura orgânica da Polícia Civil do Distrito 
Federal, mediante designação de seu Diretor-
Geral
§1º Para os fi ns do disposto no caput, a 
apresentação dos servidores ao Diretor-Geral 
da Polícia Civil do Distrito Federal deverá 
ocorrer no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da data de publicação desta Lei.
§2º As atividades dos servidores ocupantes 
dos cargos de Agente Policial de Custódia, 
no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal, 
deverão estar relacionadas às atribuições 
daquele cargo público.
§3º No caso de servidores afastados ou 
licenciados, no momento da publicação desta 
Lei, por período superior ao estabelecido 
no § 1o, as lotações serão alteradas 
automaticamente pela unidade administrativa 
competente.
§4º O servidor de que trata o § 3o deverá, 
no momento de seu retorno à atividade, 
apresentar-se ao Diretor-Geral da Polícia Civil 
do Distrito Federal.

 As atuais classes dos cargos de que trata a presente 
Lei fi cam transformadas nas seguintes: segunda classe, 
primeira classe e classe especial

O ingresso na Carreira de Delegado de Polícia do 
Distrito Federal dar-se-á mediante concurso público de 
provas e títulos, com a participação da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, exigindo-se diploma de Bacharel em 
Direito e, no mínimo, 3 (três) anos de atividade jurídica 
ou policial, comprovados no ato da posse.

Será exigido para o ingresso na Carreira de Perito Cri-
minal da Polícia Civil do Distrito Federal o diploma de 
Física, Química, Ciências Biológicas, Ciências Contábeis, 
Ciência da Computação, Informática, Geologia, Odonto-
logia, Farmácia, Bioquímica, Mineralogia e Engenharia.

Será exigido para o ingresso na Carreira de Perito Mé-
dico-Legista da Polícia Civil do Distrito Federal o diploma 
de Medicina.

O Poder Executivo disporá, em regulamento, quanto 
aos requisitos e condições de progressão nos cargos das 
carreiras.

Surge uma dúvida. Qual a diferença entre carreira e 
classe? Então:

FIQUE ATENTO!
 Carreira é o conjunto de classes de cargos 
de mesma profi ssão, natureza do trabalho 
ou atividade, escalonadas segundo a 
responsabilidade e complexidade inerentes a 
suas atribuições.
 Classe é a divisão básica da carreira integrada 
por cargos de idêntica denominação, 
atribuições, grau de complexidade, nível de 
responsabilidade, requisitos de capacitação 
e experiência para o desempenho das 
atribuições.

 Na reorganização, o enquadramento nas tabelas dos 
cargos foi realizado mediante requerimento do servidor, 
em caráter irrevogável e irretratável, apresentado no pra-
zo de sessenta dias contado da data da publicação da 
presente Lei.

O requerimento a que alude este artigo conterá, 
obrigatoriamente, expressa renúncia do interessado re-
lativamente a parcelas remuneratórias eventualmente 
deferidas às Carreiras de Delegado de Polícia do Distrito 
Federal e de Polícia Civil do Distrito Federal decorrentes 
de lei, ato administrativo ou decisão judicial.

Caso o servidor não apresentasse o requerimento nas 
condições acima citadas presumiu-se renúncia ao direito 
de enquadramento nas novas tabelas e, consequente-
mente, às gratifi cações e aos novos percentuais fi xados 
nesta Lei.

O disposto nesta Lei aplica-se aos inativos e pensionis-
tas de servidores das Carreiras de Delegado de Polícia Civil 
do Distrito Federal ou de Polícia Civil do Distrito Federal.

Estas carreiras aqui estudadas são consideradas típi-
cas de Estado.  As Carreiras Típicas de Estado são aquelas 
que exercem atribuições relacionadas à expressão do Po-
der Estatal, não possuindo, portanto, correspondência no 
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setor privado. Integram o núcleo estratégico do Estado, 
requerendo, por isso, maior capacitação e responsabili-
dade. Estão previstas no artigo 247 da Constituição Fe-
deral e no artigo 4º, inciso III, da Lei nº 11.079, de 2004. 
As carreiras consideradas típicas de Estado são as relacio-
nadas às atividades de Fiscalização Agropecuária, Tribu-
tária e de Relação de Trabalho, Arrecadação, Finanças e 
Controle, Gestão Pública, Segurança Pública, Diplomacia, 
Advocacia Pública, Defensoria Pública, Regulação, Políti-
ca Monetária, Planejamento e Orçamento Federal, Ma-
gistratura e o Ministério Público.

O cargo de Diretor-Geral, nomeado pelo Governador 
do Distrito Federal, é privativo de delegado de polícia do 
Distrito Federal integrante da classe especial.

A cessão dos integrantes das carreiras de que trata 
esta Lei somente será autorizada para:

• Presidência da República e Vice-Presidência da 
República, para o exercício de cargo em comissão ou fun-
ção de confi ança.

• Ministério ou órgão equivalente, para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confi ança.

• Tribunais Superiores, órgãos do Tribunal Regio-
nal Federal da 1ª Região situados no Distrito Federal, Tri-
bunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, órgãos do 
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região situados no 
Distrito Federal e Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios, para o exercício de cargo em comissão 
cuja remuneração seja igual ou superior à de cargo DAS-
101.4 ou equivalente.

• órgãos do Ministério Público da União situados 
no Distrito Federal, para o exercício de cargo em comis-
são cuja remuneração seja igual ou superior à de cargo 
DAS-101.4 ou equivalente.

• órgãos do Tribunal de Contas da União situados 
no Distrito Federal e Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, para o exercício de cargo em comissão cuja remu-
neração seja igual ou superior à de cargo DAS-101.4 ou 
equivalente.

• Governadoria e Vice-Governadoria do Distrito 
Federal, para o exercício de cargo em comissão.

• Secretaria de Estado da Segurança Pública e da 
Paz Social do Distrito Federal, para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confi ança.

• demais órgãos da administração pública do Dis-
trito Federal considerados estratégicos, a critério do Go-
vernador do Distrito Federal, para o exercício de cargo 
em comissão cuja remuneração seja igual ou superior à 
de cargo DAS-101.4 ou equivalente.

 Ainda sobre a cessão de servidor:
• é vedada a cessão de servidor que não tenha 

cumprido o estágio probatório.
• é obrigatório o ressarcimento ao órgão cedente 

do valor correspondente à remuneração do servidor ce-
dido, salvo quando a cessão ocorrer para órgão da União, 
Governadoria e Vice-Governadoria do Distrito Federal, 
ou Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Paz 
Social do Distrito Federal.

• a cessão à Presidência e Vice-Presidência da Re-
pública, ao Gabinete de Segurança Institucional da Pre-
sidência da República, ao Ministério da Justiça, ao Mi-
nistério da Segurança Pública, à Presidência do Supremo 
Tribunal Federal, à Presidência do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios, à Governadoria e Vice-
-Governadoria do Distrito Federal, à Secretaria de Estado 
da Segurança Pública e da Paz Social do Distrito Federal 
e às unidades de inteligência da administração pública 
federal e distrital e dos Tribunais de Contas da União e do 
Distrito Federal é considerada de interesse policial civil, 
resguardados todos os direitos e vantagens da carreira 
policial.      

EXERCÍCIO COMENTADO

1. QUESTÃO ELABORADA PELO AUTOR. A Carreira de 
Polícia Civil do Distrito Federal é composta pelos cargos 
de 
Delegado de Polícia, Perito Criminal, Perito Médico-Le-
gista, Agente de Polícia, 
Escrivão de Polícia, Papiloscopista Policial e Agente Pe-
nitenciário:

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

A carreira de Delegado de Polícia do Distrito Federal é 
composta apenas pelo Delegado de Polícia. A carreira 
de Policia Civil do DF é composta pelos outros cargos, 
lembrando que o cargo de Agente Penitenciário foi 
modifi cado para Agente de Custódia.
GABARITO OFICIAL: ERRADO

DECRETO-LEI Nº 59.310/1966 (REGIME 
JURÍDICO DOS FUNCIONÁRIOS POLICIAIS 
CIVIS DO DEPARTAMENTO FEDERAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DA POLÍCIA DO 
DISTRITO FEDERAL).

Quem são os policiais civis? Assim começamos o nos-
so estudo. Policiais civis são os brasileiros legalmente in-
vestidos em cargos do Serviço de Polícia Federal e do 
Serviço Policial Metropolitano, previstos no Sistema de 
Classifi cação de Cargos. São considerados, igualmente, 
funcionários policiais os ocupantes de cargo em comis-
são ou função gratifi cada com atribuições e responsabi-
lidade de natureza policial. A função policial, pelas suas 
características e fi nalidades fundamenta-se na hierarquia 
e na disciplina. A precedência entre os integrantes das 
séries de classes dos Serviços de Polícia Federal e Policial 
Metropolitano se estabelece, básica e primordialmente, 
pela subordinação funcional. 

Os cargos com atribuições e responsabilidades de na-
tureza policial serão providos por: 

I - nomeação; 
II - promoção; 
III - transferência; 
IV - reintegração; 
V - readmissão; 
VI – aproveitamento; 
VII - reversão. 
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Vamos verifi car cada um desses provimentos.

A nomeação far-se-á exclusivamente: 
• em caráter efetivo, quando se tratar de cargo in-

tegrante de classe singular ou inicial de série de classes, 
condicionada à anterior aprovação em curso específi co 
da Academia Nacional de Polícia; 

• em comissão, quando se tratar de cargo isolado 
que, em virtude de lei, assim deva ser provido. 

A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classi-
fi cação dos candidatos habilitados em curso a que se 
tenham submetido na Academia Nacional de Polícia. 

A Academia Nacional de Polícia, sempre que solici-
tada pela Divisão de Administração, do Departamento 
Federal de Segurança Pública ou pela Secretaria de Se-
gurança Pública da Prefeitura do Distrito Federal, reali-
zará cursos de formação profi ssional dos candidatos ao 
ingresso no Departamento Federal de Segurança Pública 
e na Polícia do Distrito Federal.

O art. 9º da presente lei apresenta os requisitos para 
matrícula na Academia Nacional de Polícia, ou seja:

I - ser brasileiro; 
II - ter completado dezoito anos de idade;
III - estar no gozo dos direitos políticos;
IV - estar quite com as obrigações militares;
V - ter procedimento irrepreensível;
VI - gozar de boa saúde, física e psíquica, comprovada 

em inspeção médica;
VII - possuir temperamento adequado ao exercício da 

função policial, apurado em exame psicotécnico realizado 
pela Academia Nacional de Polícia;

VIII - ter sido habilitado previamente em concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos. 

Estar quite com as obrigações militares não é exigên-
cia para candidatas do sexo feminino.

Será demitido, mediante processo disciplinar regular, 
o funcionário policial, que, para ingressar no Departa-
mento Federal de Segurança Pública ou na Polícia do 
Distrito Federal, omitir fato que impossibilitaria a sua 
matrícula na Academia Nacional de Polícia.

Os conhecimentos exigíveis, os limites de idade, 
o número de matrículas e as condições de sanidade e 
capacidade física para inscrição nos concursos da Aca-
demia Nacional de Polícia serão fi xados nas respectivas 
instruções, que indicarão as vagas a serem preenchidas.

A Posse é a investidura em cargo público ou função 
gratifi cada. Não haverá posse nos casos de promoção, 
nomeação por acesso e reintegração.

Só poderá ser empossado em cargo dos Serviços de 
Polícia Federal ou Policial Metropolitano ou em cargo 
em comissão, com atribuições e responsabilidades de 
natureza policial, quem, além dos previstos no art. 9º, 
acima citado, satisfi zer os seguintes requisitos:

• ter sido aprovado em curso de formação pro-
fi ssional para ingresso no Departamento Federal de Se-
gurança Pública ou na Polícia do Distrito Federal, salvo 
quando se tratar de cargo em comissão.

• ter atendido às condições especiais prescritas 
em lei ou regulamento para determinados cargos ou sé-
rie de classes.

São competentes para dar posse, conforme disposto 
no art. 14, deste decreto:

I - O Diretor-Geral do Departamento Federal de Segu-
rança Pública, ao Chefe de seu Gabinete, ao Correge-
dor, aos Delegados Regionais e aos diretores e chefes 
de serviços que lhe sejam subordinados; 
II - O Diretor da Divisão de Administração do mesmo 
Departamento, nos demais casos; 
III - O Secretário de Segurança Pública do Distrito Fe-
deral ao Chefe de seu Gabinete e aos Diretores que lhe 
sejam subordinados; 
IV - O Diretor da Divisão de Serviços Gerais da Polícia 
do Distrito Federal, nos demais casos. 

Do termo de posse, assinado pela autoridade com-
petente e pelo funcionário, constará o compromisso do 
fi el cumprimento dos deveres e atribuições, bem como 
a declaração, pormenorizada, dos bens e valores que 
constituem o seu patrimônio. 

A posse poderá processar-se mediante procuração, 
quando se tratar de funcionário ausente do país em co-
missão do Governo, ou, em casos especiais, a juízo da 
autoridade competente.

Após a posse, inicia o exercício do cargo. O início, a 
interrupção e o reinicio do exercício serão registrados no 
assentamento individual do funcionário. 

O exercício do cargo ou função terá início no prazo 
de trinta dias contados da data da publicação ofi cial do 
ato, no caso de reintegração, ou da data da posse, nos 
demais casos.

A promoção e a nomeação por acesso não interrom-
pem o exercício, que é contado na nova classe, a partir, 
respectivamente, da data da publicação do ato que pro-
mover ou do que nomear o funcionário.

Ao entrar em exercício, o funcionário, apresentará ao 
órgão competente os elementos necessários ao assen-
tamento individual. O funcionário não poderá afastar-se 
de sua repartição para ter exercício em outra ou prestar 
serviços ao Poder Legislativo ou a qualquer Estado da 
Federação, salvo quando se tratar de atribuição inerente 
à do seu cargo efetivo e mediante expressa autorização 
do Presidente da República ou do Prefeito do Distrito 
Federal, quando integrante da Polícia do Distrito Federal.

Será considerado como de efetivo exercício o perío-
do de tempo realmente necessário à viagem para a nova 
sede. 

O funcionário não poderá ausentar-se do país, para 
estudo ou missão ofi cial, sem autorização do Presidente 
da República, ou do Prefeito do Distrito Federal, quando 
integrante da Polícia do Distrito Federal.

Sobre o estágio probatório é importante saber que 
é o período de dois anos de efetivo exercício do funcio-
nário, contados da sua primeira investidura em cargo de 
natureza policial, durante o qual se apurarão os seguin-
tes requisitos: 

I - Idoneidade moral; 
II - Assiduidade; 
III - Disciplina; 
IV - Efi ciência. 



4

LE
G

IS
LA

ÇÃ
O

 E
SP

EC
ÍF

IC
A

A promoção é a elevação do funcionário à classe 
imediatamente superior àquela a que pertence, na res-
pectiva série de classes. Não poderá haver promoção de 
funcionário em estágio probatório, aposentado ou em 
disponibilidade.

A promoção obedecerá aos critérios de merecimento 
e de antiguidade de classe e será feita à razão de dois 
terços por merecimento e um terço por Antiguidade.

A promoção por Merecimento é a demonstração 
positiva pelo funcionário, durante sua permanência na 
classe, de pontualidade e assiduidade, de capacidade e 
efi ciência, espírito de colaboração, ética profi ssional e 
compreensão dos deveres e, bem assim, de qualifi cação 
para o desempenho das atribuições de classe superior.

A promoção por antiguidade recairá no funcionário 
que tiver maior tempo de efetivo exercício na classe, apu-
rado no último dia dos meses de fevereiro ou agosto.  Só 
poderá ser promovido por antiguidade o funcionário que 
houver obtido, como grau de merecimento pelo menos, 
metade do máximo atribuível.

No Departamento Federal de Segurança Pública e na 
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal have-
rá uma Comissão de Promoção, integrada de cinco mem-
bros, designados, respectivamente, pelo Diretor-Geral do 
D.F.S.P. ou Secretário de Segurança Pública. Os membros 
da Comissão tomarão posse perante a autoridade com-
petente para os designar.

A Comissão a que se refere o artigo anterior se com-
põe: 

I - do dirigente do órgão do pessoal; 
II - de dois chefes de repartição ou serviço, com atri-
buições de natureza policial; 
III - de dois funcionários altamente qualifi cados, inte-
grantes dos Serviços Policiais. 

Nas promoções, a serem realizadas em 21 de abril e 
28 de outubro de cada ano, serão providas as vagas ve-
rifi cadas, respectivamente, até o último dia dos meses de 
fevereiro e agosto. 

A promoção se efetuará mediante decreto coletivo, 
lavrado pela Comissão de Promoção. Publicado o decre-
to coletivo, o órgão de pessoal, além das providências 
que lhe cabem, apostilará o último título do funcionário 
referente ao seu cargo efetivo, para o efeito de consignar 
a promoção, indicando o critério a que a mesma obede-
ceu e a data da vigência.

Sobre os acessos, o funcionário policial, ocupante 
de cargo de classe fi nal de série de classes, poderá ter 
acesso à classe inicial das séries afi ns previstas em lei, de 
nível mais elevado, de atribuições correlatas, porém mais 
complexas.

Haverá, no Departamento Federal de Segurança Pú-
blica e na Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal, uma Comissão de Acesso, integrada de cinco 
membros designados, respectivamente, pelo Diretor-
-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública e 
pelo Secretário de Segurança Pública.

Sobre transferência e remoção é necessário entender 
que a transferência é o ato de provimento mediante o 
qual se processa a movimentação do funcionário, de um 
para outro cargo de igual vencimento. De acordo com 
este decreto:

Art. 129. Caberá a transferência: 
I - de uma para outra série de classes de denominação 
diversa; 
II - de um cargo de série de classes singular; 
II - de um cargo de série de classes para outro isolado, 
de provimento efetivo. 
Art 130. A transferência far-se-á: 
I - A pedido do funcionário, atendida a conveniência 
do serviço; 
II - “Ex offi  cio”, no interesse da Administração. 

A remoção é o ato mediante o qual o funcionário passa 
a ter exercício em outro serviço, preenchendo claro de lo-
tação, sem que se modifi que sua situação funcional.

A remoção será a pedido de funcionário do Departa-
mento Federal de Segurança Pública para outra localidade 
em que houver serviço do mesmo Departamento, por mo-
tivo de saúde, uma vez que fi quem comprovadas, por jun-
ta médica ofi cial, as razões apresentadas pelo requerente.

A remoção, em qualquer caso, dependerá da existência 
de claro de lotação. 

Art. 140. A remoção far-se-á: 
I – “ex offi  cio”, no interesse da Administração; 
II - A pedido do funcionário, atendida a conveniência do 
serviço; 
III - Por conveniência da disciplina. 
Parágrafo único. A conveniência do serviço e o interesse 
da Administração deverão ser objetivamente demonstra-
dos. 

Quanto à reintegração, que decorrerá de decisão ad-
ministrativa ou judiciária, é o reingresso no serviço públi-
co, com ressarcimento dos vencimentos e vantagens liga-
das ao cargo. A decisão administrativa que determinar a 
reintegração será proferida em pedido de reconsideração, 
em recurso ou em revisão de processo. 

A reintegração será feita no cargo anteriormente ocu-
pado; se este houver sido transformado, no resultante 
da transformação e, se extinto, em cargo de vencimento 
equivalente, atendida a habilitação profi ssional.

E a readmissão é o reingresso no serviço público do 
funcionário demitido ou exonerado, sem ressarcimento de 
prejuízos. O readmitido contará o tempo de serviço pú-
blico anterior, para efeito de disponibilidade e aposenta-
doria.

Já o aproveitamento é o reingresso, no serviço públi-
co, do funcionário em disponibilidade. Será obrigatório o 
aproveitamento do funcionário estável em cargo de na-
tureza e vencimento compatíveis com o anteriormente 
ocupado.

A Reversão é o reingresso no serviço público do fun-
cionário aposentado, quando insubsistentes os motivos 
da aposentadoria. A reversão será feita, de preferência, no 
mesmo cargo.

E o que é readaptação? Vamos entender. O funcioná-
rio policial que, comprovadamente, se revelar inapto Pará 
exercício da função policial, sem causa que justifi que sua 
demissão ou aposentadoria, será readaptado em outro 
cargo mais compatível com a sua capacidade, sem deces-
so nem aumento de vencimento. A readaptação será feita 
mediante a transformação do cargo exercido em outro 
mais compatível com a capacidade física ou intelectual 
e vocação.
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